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AVISOS IMPORTANTES INSTRUÇÕES PARA CADASTRO 

NO SISTEMA LICITAPP 

 

Caso seja o primeiro acesso da empresa na plataforma eletrônica, será necessário realizar o cadastro no 

sistema. 

Observação: O cadastro é feito uma única vez e por meio dele a empresa poderá participar de licitações 

neste município ou em qualquer outro que utilize a plataforma LICITAPP.  

 

Para iniciar o cadastro no sistema LICITAPP, será necessário o registro do fornecedor (EMPRESA) e 

seus respectivos representantes, conforme segue: 

 

1º) Acessar o sistema em https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br//login, selecionar a opção 

escolher a opção “AINDA NÃO TENHO CADASTRO”, assim, será direcionado para a página 

https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br//login/novoUsuario). Feito isto, preencher os dados necessários 

e incluir os documentos solicitados pelo sistema. 

Observação: Lembrando que neste primeiro momento o cadastro será referente à empresa 

(fornecedor). Para participar do certame, será necessário realizar também o cadastro do REPRESENTANTE 

da empresa que a representará obedecendo aos seguintes passos: 

 

1º) Após a finalização do cadastro principal (FORNECEDOR), fazer o login para acessar o sistema 

(Login: Fornecedor, CNPJ e senha); 

2º) Em seguida preencher o nome e e-mail do representante (USUÁRIO) que irá dar andamento no 

sistema, automaticamente um CONVITE será enviado para o e- mail informado, para que o representante 

(USUÁRIO) faça a inclusão das informações necessárias e inicie a operacionalização do sistema. 

Observação: Caso o e-mail não chegue, o representante deverá olhar a pasta de Spam/Lixo eletrônico. 

Observação: Sempre que a empresa quiser cadastrar um novo usuário (representante para Sessão), será 

necessário fazer o login: com a opção Fornecedor, CNPJ e senha. 

3º) Feito isto, o representante deverá acessar a página: https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br/ , 

clicar no botão entrar (ENTRAR) do lado direito superior da página, escolher a opção 

(USUÁRIO/REPRESENTANTE) e realizar o login com a opção usuário/representante, CPF e senha 

cadastrada para o usuário em questão.  

4º)  Após realizar o login na página do usuário, o licitante deverá escolher o processo em que deseja 

participar, clicar no quadrinho vermelho “participar”, a partir daí dar sequência ao cadastramento da proposta 

e da documentação.  

Observação: Se o acesso não funcionar, o usuário deverá certificar se não cometeu um dos seguintes 

erros:  

a) foi realmente escolhida à opção usuário/representante? Pois, a opção fornecedor não dá acesso a 

página do certame, vez que existe tão somente para nomear representantes.  

b) foi inserido o CPF do representante? Pois, com o CNPJ não funcionará, vez que esta opção só deve 

ser preenchida no acesso de fornecedor.  

c) a senha digitada é realmente a do representante? Haja vista, que a senha do fornecedor pode ser 

diferente da senha do usuário. 
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ATENÇÃO 

NÃO DEIXE DE LER OS AVISOS ABAIXO: 

 

Os principais erros dos Licitantes ao cadastrar a proposta e a documentação:  

Aviso 1: O sistema opera com 4 casas decimais depois da vírgula. Alguns licitantes têm confundido 

a vírgula com o ponto e lançado valor errado na proposta. Portanto, esteja atento e revise os valores antes 

de salvar sua proposta. 1,0000 (um real) é diferente 1.000,00 (mil reais), vírgula é diferente de ponto.  

Aviso 2: Sempre que concluir uma operação no sistema, lembre-se de salvar a ação para não perder o 

que foi feito.  

Aviso 3: Esteja atento a TARJA VERMELHA que aparece na parte superior emitida pelo sistema. Ela 

indica que ainda tem tarefas não concluídas que precisam ser finalizadas, para que o licitante consiga ter 

sua participação efetivada no certame. 

Aviso 4: Um dos erros mais recorrentes dos licitantes é o esquecimento em ASSINAR comprovante 

referente ao envio da proposta e da habilitação. A não assinatura deste comprovante não validará a 

participação do licitante no certame.  

Observação: Quando assina-se este comprovante o sistema não mais permitirá correção na proposta 

e nem inclusão ou retirada de documento da plataforma, portanto, só assine o comprovante quando tiver 

certeza que estiver tudo corretamente. 

Havendo dúvidas, o interessado poderá contatar o Setor de Licitações pelo e-mail, 

licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br, ou pelo tel: (32) 3357-1235/ (32) 9 9199-6496 (WhatsApp). 

Em caso de contato, é importante que o licitante evite se identificar ou identificar a empresa, 

assegurando, assim, o relevante sigilo de sua participação na licitação. 
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       EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº  120/2024  

 CONCORRÊNCIA N.º 09/2024 

 

O MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG, no uso das atribuições 

que lhe são constitucionalmente conferidas, faz publicizar o presente edital de licitação, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e posteriores dispositivos relacionados, bem 

como nos termos das condições e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório e 

anexos, conforme abaixo informado. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA 

DA QUADRA POLIESPORTIVA E VESTIÁRIOS, LOCALIZADOS NA PRAÇA 

DE ESPORTES CAPITÃO JOSÉ ANSELMO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL 

XAVIER CHAVES/MG. 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Dia 02/09/2024 às 08h:00min (oito horas) 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Dia 17/09/2024 às 07h:59min (sete horas e cinquenta e nove minutos) 

INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 

Dia 17/09/2024 às 08h:00min (oito horas) 

FIM DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 

Dia 17/09/2024 às 08h:29min (oito horas e vinte e nove minutos) 

ABERTURA DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 

Dia 17/09/2024 às 08h:30min (oito horas e trinta minutos) 

SITE PARA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA: 

https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br// 

 

DISPUTA DE LANCES ABERTO 

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: JULIANA JAQUES CAMARGOS – Portaria nº 3.592 de 02 

de janeiro de 2024. 

 

VISTORIA TÉCNICA (FACULTATIVA): ATÉ 16/09/2024. 

 

 

https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br/
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1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente Licitação a Contratação de empresa, 

através de empreitada por preço global (material + mão-de-obra), para 

execução do serviço de engenharia comum referente à 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA E VESTIÁRIOS, 

LOCALIZADOS NA PRAÇA DE ESPORTES CAPITÃO JOSÉ 

ANSELMO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER 

CHAVES/MG, conforme descritivo no Projeto Básico, Memorial 

Descritivo, Memorial de Cálculo,  Planilha de Orçamentária, Planilha de 

Composição BDI, Projetos e Cronograma Físico-Financeiro, os quais 

integram o presente processamento. 

1.2. A presente licitação será realizada na modalidade de concorrência, de 

acordo com o arrimado pelo art. 6º, inciso XXXVIII; art. 28, inciso 

II; todos da Lei n.º 14.133/2021, composta por item único, 

considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade 

aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior 

vantajosidade e economicidade ao ente público ordenador na escala de 

preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade de 

descentralização operacional das obras, viabilizando efetividade para 

concomitância da execução. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do 

art. 6º, inciso XXXVIII, alínea “a)”, da Lei n.º 14.133/2021, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações técnicas do objeto. 

1.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o 

regime de execução por empreitada por preço global, nos termos do 

art. 46, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 

1.5. A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte   

endereço: https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br//, no dia 17 de 

setembro de 2024, às 08h30min, podendo as propostas e serem 

enviados até às 07h59min deste mesmo dia, sendo que todas as 

referências de tempo observam o horário de Brasília. 

https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br/
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2. DA PARTICIPAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 

2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS 

INTERESSADOS QUE ESTIVEREM  PREVIAMENTE 

CREDENCIADOS NO SISTEMA DE CADASTRAMENTO 

UNIFICADO DE FORNECEDORES - SICAF, OU NO PRÓPRIO 

REGISTRO CADASTRAL DE FORNECEDORES DO 

PRÓPRIO PODER EXECUTIVO DE CORONEL XAVIER 

CHAVES/MG. 

2.2. OBS: O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

DEVERÁ ESTAR VIGENTE E PODERÁ SER SOLICITADO 

DURANTE A FASE DE JULGAMENTO. 

 

2.2.1. O Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pela 

Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves deverá ser 

solicitado no setor de Licitações por meio de agendamento de 

8h00min às 12h00min e de 13h00min às 16h00min, até o dia 

13 (treze) de setembro de 2024, de posse dos documentos 

citados nos subitens 5.2, 5.3, 5.4 deste edital ou ainda, será 

permitido o envio da documentação via e-mail 

(licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br), mediante 

assinatura eletrônica, caso necessário. 

2.3. Considerando que a sessão da licitação ocorrerá em formato eletrônico, 

para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu 

credenciamento, com atribuição e senha, diretamente junto ao provedor 

do sistema LICITAPP, através do endereço 

https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br//, onde deverá informar-se 

a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua 

correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro 

prévio do sistema eletrônico. 

2.4. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte 

sítio eletrônico, através de manuais: 

https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br//. 

2.5. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente 

mailto:licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br
https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br/
https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br/
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no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do 

presente edital: 

2.5.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros; 

2.5.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.5.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso; 

2.5.4. Utilizar a identificação e a senha de acesso para participar da 

concorrência na forma eletrônica; e 

2.5.5. Solicitar o cancelamento do login ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

2.6. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 

42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI ou 

Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, deverá 

apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento 

aludido, nos termos do Decreto 8.538/2015. 

2.7. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, ou seja, quando houver 

faturamento superior exigido 2.5 e na respectiva legislação 

supracitada, compete aos licitantes interessados solicitá-lo. Caso o 

licitante não adote as providências necessárias para o 

desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos 



1) 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Rua Padre Reis, 84, Centro 

Coronel Xavier Chaves/MG- CEP: 36.330-000 

Contato: (32) 3357-1325/ (32) 9 9199-6496 

Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

 7 

benefícios extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado 

inidôneo (art. 13, § 1º, do Decreto 8.538/2015). 

2.8. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que 

atender ao item 2.4, mas possuir restrição em qualquer dos 

documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS – CND) e de 

regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), 

terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como 

vencedora do certame. 

2.9. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, 

a empresa de pequeno porte e a cooperativa da apresentação de todos 

os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

2.10. O prazo de que trata o item 2.5 poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso 

do respectivo prazo. 

2.11. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 

2.5 e 2.7, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

penalidades previstas neste edital, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

2.12. Não poderão disputar esta licitação: 

2.12.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 

anexo(s); 

2.12.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.12.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
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subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.12.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

2.12.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.12.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre 

si; 

2.12.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

2.12.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.12.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 

2.12.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou 

da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 

contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

2.13. O impedimento de que trata o item 2.11.4 será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

2.14. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.11.2 e 2.11.3 poderão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.15. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.16. O disposto nos itens 2.11.2 e 2.11.3 não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a 

elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 

programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 

estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.18. A vedação de que trata o item 2.11.8 estende-se a terceiro que auxilie 

a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 

apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DOS PRAZOS GERAIS 

3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. 

3.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis. 

3.3. O serviço, objeto desta licitação, deverá ser efetivada em prazo 

máximo não superior a 03 (três) meses, iniciada a contagem a partir 

da data de emissão e recebimento do Termo da Ordem de Serviço, 

emitida pela fiscalização do contrato, bem como suspensa em caso de 

paralisação, suspendendo-se, igualmente, a vigência do contrato. No 

caso de o contrato ultrapassar o exercício sem que a execução do 

serviço tenha se completado, seja por atraso no termo de início ou em 

razão de eventuais suspensões, deverá a administração atualizar, por 

meio de apostila e de forma unilateral, as disposições que assim se 

permitirem, inclusive a própria rubrica orçamentária da lei em vigor. 

3.4. A Prefeitura Municipal convocará a licitante vencedora para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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assinatura do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do recebimento de aviso convocatório. 

3.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 

devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração. 

3.6. O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias úteis 

a partir do recebimento do Termo da Ordem de Serviço. 

3.7. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo 

de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no 

prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo 

das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n.º 14.133/2021. 

3.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante, não se aplicando tal regra na hipótese  do subitem 3.9.1. 

3.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos 

do subitem 3.7, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

3.9.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

3.9.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.10. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos. 
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4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS 

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados 

exclusivamente por meio do sistema. 

4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a 

falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 

conformidade de sua proposta com as exigências do edital, 

como condição de participação; 

4.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual ou sociedade cooperativa de 

consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, como condição para aplicação 

do disposto nos itens 01 e 02, deste edital. 

4.3. No preço proposto deverão constar e serem computadas todas as 

despesas indispensáveis à realização dos serviços, mão-de-obra, 

materiais, máquinas e equipamentos, encargos das leis sociais e 

quaisquer despesas acessórias e necessárias, não especificado neste 

Edital, e relativo aos trabalhos objeto desta licitação. 

4.4. O preço proposto será considerado completo e suficiente para a 

execução total dos serviços objeto desta licitação, de modo que não 

será considerada qualquer reivindicação de pagamento adicional 

quando devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 

4.5. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SERÃO 

SOLICITADOS PELA AGENTE DE CONTRATAÇÃO APÓS A 

FASE DE LANCES E NEGOCIAÇÃO, SENDO QUE O 

LICITANTE TERÁ SOMENTE UMA ÚNICA CHANCE PARA 

ANEXAR E ENVIAR OS DOCUMENTOS.  

4.6. Os documentos serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo máximo de 02 (DUAS) HORAS, a contar da 

solicitação da agente de contratação. Eventuais outros documentos 

complementares à proposta e à habilitação, também poderão ser 
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solicitados neste momento. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021: 

5.1.1. Habilitação Jurídica; 

5.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista  

5.1.3. Qualificação Econômico-financeira; 

5.1.4. Qualificação Técnica- Profissional e Operacional; 

5.1.5. Documentação complementar. 

. 

5.2. Habilitação Jurídica: 

 

5.2.1. Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se 

for o caso, tudo devidamente arquivado na Junta Comercial do 

estado de origem, no caso de empresa individual; 

5.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, 

se for o caso, em vigor, tudo devidamente arquivado na Junta 

Comercial do Estado de Minas Gerais ou estado de origem da 

licitante, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

5.2.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

5.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país, e Ato de 

Registro ou autorização para funcionamento pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2.5. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem 

usufruir dos direitos concedidos pela Lei Complementar 123/06 

deverão demonstrar o enquadramento apresentando Certidão 

Simplificada que comprove tal condição, emitida pelo órgão 

competente. 

5.2.5.1. As demais empresas, não registradas na Junta, deverão 
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apresentar declaração sobre sua condição de ME/EPP 

expedida pelo representante legal da empresa, modelo 

Anexo II. 

 

5.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

5.3.1. CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) da Empresa. 

5.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão 

emitida pela Secretaria competente do Município. 

5.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, mediante apresentação de certidão 

emitida pela Secretaria competente do Estado. 

5.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais, incluindo tributos sociais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

5.3.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal 

(CRF). 

5.3.6. Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas emitida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho. 

 

5.4. Qualificação Econômico-Financeira 

5.4.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo Distribuidor da 

Sede da Pessoa Jurídica.  

5.4.1.1. Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-

se-ão como válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias de 

sua emissão. 

5.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, com a 

indicação do nº. do Livro Diário, número de registro na Junta 

Comercial e numeração das folhas onde se encontram os 

lançamentos, que comprovem a boa situação financeira, vedada 

à substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
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serem atualizados por índices oficiais quando encerrados há 

mais de três (03) meses da data de apresentação dos mesmos. 

Limitar-se-ão ao último exercício   os documentos exigidos 

neste subitem no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos. 

5.4.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  

pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

           Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = --------------------------------------------------------------------      maior ou igual a 1 

            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

         Ativo Total 

SG = --------------------------------------------------------------------      maior ou igual a 1 

          Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo   

 

     Ativo Circulante 

LC = -----------------------------------------------------------             maior ou igual a 1 

           Passivo Circulante 

5.4.4. Para fins de comprovação da qualificação econômico-

financeiro aplica-se o disposto no subitem (5.5.3) ao licitante 

que apresentar índice econômico igual ou maior que 01 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e 

Liquidez Corrente. Tal comprovação se dará por meio de 

Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a 

sua substituição por balancetesou balanços provisórios. 

5.4.5. O licitante deverá possuir o capital mínimo ou patrimônio 

líquido mínimo igual ou superior à R$ 39.889,45 (trinta e nove 

mil, oitocentos e oitenta e nove reais e quarenta e cinco 
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centavos), equivalente a 10% do valor total estimado da 

contratação, valor este que deverá ser comprovado pelo 

Balanço Patrimonial devidamente atualizado. 

 

5.5. Qualificação Técnica-Profissional e Técnica-Operacional: 

5.5.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia), conforme as áreas de 

atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

5.5.2. Registro ou inscrição no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) do responsável técnico habilitado 

para pronto acompanhamento do serviço; 

5.5.3. Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica 

de direito ou privado, devidamente registrado no CREA, 

acompanhado da respectiva certidão emitida por esse Conselho, 

comprovando que o responsável técnico habilitado do quadro 

de funcionários da empresa licitante já executou o serviço com 

características semelhantes a parcela de maior relevância e 

valor significativo do objeto da licitação. Para fins dessa 

exigência, considera-se: PINTURA DE PISO DE QUADRA 

POLIESPORTIVA; INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM 

GERAL e REFORMA EM GERAL, cujos itens e códigos 

encontram-se orçados na planilha orçamentária e cujas 

especificações técnicas encontram-se descrita no memorial 

descritivo.  

5.5.4. Comprovação do vínculo da empresa e responsável técnico 

detentor da CAT (Certidão de Acervo Técnico), através de 

quaisquer meios que denotem o compromisso, ainda que futuro, 

podendo ser carteira de trabalho, declaração de contratação 

futura, contrato de prestação de serviços, ou atos constitutivos 

da empresa. 

5.5.5. Atestado de vistoria assinado por servidor responsável  

(facultativo) 

5.5.5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua 

proposta, será facultado ao licitante realizar vistoria 

nas instalações do local de execução dos serviços, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 08h00min às 16h00min, 

devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo 

telefone (32) 3357-1235/ (32) 9 9199-6496 (Whatsapp), 
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falar com o setor de Licitações, até o dia 16 (dezesseis) 

de setembro de 2024. 

5.5.5.2. A não realização da vistoria, quando facultativa, não 

poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou 

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 

prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora 

assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5.6. Documentação complementar: 

5.6.1. DECLARAÇÃO UNIFICADA (Anexo IV); 

5.6.2. Proposta final reajustada (Planilha Orçamentária + Cronograma 

Físico-Financeiro devidamente assinado pelo responsável técnico 

da licitante, cujo nome e número de registro no CREA deverão estar 

apostos de maneira legível). 

 

5.7. Será exigido e solicitado os documentos de habilitação no sistema 

APENAS DO LICITANTE VENCEDOR. 

5.8. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída 

pelo registro cadastral no SICAF ou pelo certificado de registro 

cadastral fornecido pelo município (CRC), que deverá ser anexado 

no sistema, quando for o caso da substituição. 

5.9. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em 

qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das 

propostas e apenas do licitante mais bem classificado. 

5.10. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo 

em sede de diligência, para: 

5.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame. 

5.11. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
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documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

5.12. Nos casos em que se já houver encerrada a fase de habilitação, quando 

o edital prever expressa e justificadamente a inversão das fases e esta 

anteceder ao julgamento, não caberá exclusão de licitante por motivo 

relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

6. DA PROPOSTA 

6.1. Declaração de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias da 

abertura do certame licitatório vertente. 

6.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, 

observando as diretrizes: 

6.2.1. Preço global do objeto a ser contratado, considerando a 

aplicação de preços unitários propostos em planilha de 

preços. 

6.2.2. Planilha Orçamentária devidamente assinada pelo 

responsável  técnico da licitante, cujo nome e número de 

registro no CREA deverão estar apostos de maneira legível. 

6.2.3. Cronograma Físico-Financeiro, devidamente assinado pelo 

responsável técnico da licitante, cujo nome e número de 

registro no CREA deverão estar apostos de maneira legível. 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do  

objeto; 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o  que dispõe o 

Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

6.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração  

por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo 

Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.1. Será desclassificada a proposta  que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu 

julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 

fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
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o Agente de contratação e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item (global da planilha). 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo entre os lances será correspondente R$ 100,00 

(cem reais), nos  termos do art. 57 da Lei nº 14.133/2021. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com  

prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez 

minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 

subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o 

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à 

proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 

(cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 
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7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final e fechado. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 

quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso 

de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e 

os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante 

poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou 

por ofertar melhor lance. 

7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 

neste item, poderão os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, 

o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o 

modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta 

somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 
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7.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema 

quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

7.13.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 

subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.13.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o 

sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

7.13.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à 

proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 

(cinco por cento), o Agente de contratação, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

7.13.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários. 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 

sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de 

valores. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo  

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da 

etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

contratação persistir por tempo superior a cinquenta minutos, a sessão 
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pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de contratação aos  

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 

à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco 

por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicação automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 

nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 

aberto e fechado. 

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, 

de 2021, nesta ordem: 

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 

poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos 

licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade 

entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de 

integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por: 

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do 

Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 

no território do Estado em que este se localize; 

7.21.2.2. empresas brasileiras; 

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 

termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 

ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente  de 

contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

7.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, 

segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes 

e anexado aos autos do processo licitatório. 

7.23. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SERÃO 

SOLICITADOS PELA AGENTE DE CONTRATAÇÃO APÓS A 

FASE DE LANCES E JULGAMENTO.  

7.24. Os documentos serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação 

da agente de contratação. Eventuais outros documentos 

complementares à proposta e à habilitação, também poderão ser 

solicitados neste momento. 

7.25. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às  

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF ou; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); ou 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de contratação 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a 

uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 

procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 

se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de 

contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens 2.5.1 e 3.6 deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de contratação examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

8.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto 

Básico; 

8.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do  

preço máximo definido para a contratação; 

8.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração; 

8.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

8.8. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 

considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos 

como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 

unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do 

mercado correspondente. 

8.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço 

global ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a 

caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

8.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização 

do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado 

e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

8.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

8.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 

proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 
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8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser 

efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade 

da proposta. 

8.10. Considerando que o custo global estimado do objeto licitado foi 

decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha 

de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela 

Administração como referência, ou não estiver contida na faixa 

referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva 

comprovação de exequibilidade; 

8.10.2. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas 

daquela estabelecida pela Administração como referência, 

desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas 

faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

8.10.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica 

da metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a 

execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser reajustada pelo 

fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
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correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

8.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 

setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.13. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão, se entender 

necessário, para maior exame dos documentos apresentados ou dos 

recursos interpostos. Neste caso, após decisão da habilitação, será dada 

ciência aos interessados através da imprensa oficial municipal, 

estadual ou federal. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos na fase de habilitação, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos  

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, 

fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá 

ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou pelo 

certificado de registro cadastral fornecido pelo município 

(CRC). 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas 

mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que 

não funcione no País, para fins de assinatura do contrato, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 

apresentados em original, ou por cópia. 

9.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 

de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

9.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por 

ele abrangidos. 

9.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, 

§4º). 

9.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 

7º, parágrafo único). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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9.9. A verificação pelo agente de contração, em sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova, para fins de habilitação. 

9.10. A verificação no Sicaf/ CRC ou a exigência dos documentos nele não 

contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 

Projeto Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

9.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à 

regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede 

de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

9.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas; 

9.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

9.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 9.11.1. 

9.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 

e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º 

do Decreto nº 8.538/2015). 

9.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver 

sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado 

à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da 

licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas 

ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 

sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação; 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 

3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, nos termos do art. 

165, §2º, da Lei N.º 14.133/2021. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação 

pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente, nos termos do art. 168, caput, da Lei N.º 14.333/2021. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no sítio eletrônico 

https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br//; 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame, nos termos do art. 164, caput, da Lei N.º 14.133/2021. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, 

nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

 

12. DO ENCERRAMENTO RECURSAL 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 

https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br
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recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade superior, que poderá: 

12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de 

irregularidades; 

12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e 

oportunidade; 

12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 

insanável; 

12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos 

com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que 

deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem 

lhes tenha dado causa. 

12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá 

ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

 

13. DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

13.1. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido  

nos arts. 115 a 123 da Lei 14.133/2021, bem como pelos regulamentos 

próprios municipais editados e vigentes, parte integrante deste edital e 

demais atos subsequentes. 

13.2. O contrato a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante 

vencedora, obedecerá à minuta sob Anexo V, dentro do prazo 

convocatório estabelecido neste edital. 

13.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 
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13.4. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar 

com a licitante mais bem classificada não lhe confere o direito à 

indenização ou reembolso de qualquer espécie. 

13.5. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como 

atendidas as demais exigências dos artigos 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101/01, a Administração Municipal poderá aditar o 

contrato, mantidas as condições da proposta inicial. 

13.6. A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas 

de danos causados a terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando 

da execução do serviço de que trata este edital. 

13.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes, a situação que  demandar decisão 

ou providência que ultrapasse sua competência. 

 

13.8. DO REGISTRO POR APOSTILA 

13.8.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, unilateralmente pela 

Administração, dispensada a celebração de termo aditivo, 

como nas seguintes situações: 

13.8.1.1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 

ou à repactuação de preços previstos no próprio 

contrato; 

13.8.1.2. Atualizações, compensações ou penalizações 

financeiras decorrentes das condições de pagamento 

previstas no contrato; 

13.8.1.3. Alterações na razão ou na denominação social do 

contratado; 

13.8.1.4. Empenho de dotações orçamentárias. 

 

 

13.9. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 
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13.9.1. Os contratos poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

13.9.1.1. Unilateralmente pela Administração: 

13.9.1.1.1. Quando houver modificação do projeto ou das 

especificações, para melhor adequação técnica 

a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto 

da contratação; 

13.9.1.1.2. Quando for necessária a modificação do valor 

contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, desde que 

este não se transfigure. 

13.9.1.1.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nos serviços. 

13.9.1.2. Por acordo entre as partes: 

13.9.1.2.1. Quando conveniente a substituição da 

garantia de execução (quando houver):; 

13.9.1.2.2. Quando necessária a modificação do regime de 

execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

13.9.1.2.3. Quando necessária a modificação da forma de 

pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial 

atualizado e vedada a antecipação do pagamento 

em relação ao cronograma financeiro fixado 

sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou 

serviço; 

13.9.1.2.4. Para restabelecer o
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 equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 

em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato. 

13.9.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de 

contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão a 

apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção 

das providências necessárias para o ressarcimento dos danos 

causados à Administração. 

13.9.3. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, 

pelo contratado, das prestações determinadas pela 

Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês. 

13.9.4. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para 

menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação 

da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

contratados. 

13.9.5. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo 

aditivo, a Administração deverá verificar a regularidade 

fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de 

inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-

las ao respectivo processo. 

 

13.10. DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
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EXECUTIVO DOS  CONTRATOS 

 

13.10.1. Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores 

públicos designados a atuarem como fiscal de contrato e gestor 

de contrato, nos termos do regulamento municipal. 

 

13.11. DA PUBLICIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

13.11.1. A publicação do contrato é condição indispensável para a eficácia 

do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no prazo de 20 

(vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, nos termos 

do art. 94, inciso I, da Lei N.º 14.133/2021. 

13.11.2. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir  

de sua assinatura e deverão ser publicados no prazo estabelecido no 

subitem anterior, sob pena de nulidade. 

 

14. DO REAJUSTAMENTO 

14.1. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

14.1.1. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente 

edital consigna, como forma de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, 

o índice do IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso 

mais favorável à Administração Pública, como critério de 

atualização monetária. 

14.1.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e 

adjudicado ao licitante vencedor. 

14.1.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório. 

14.1.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato 

e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 e 131, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
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15. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos a seguir: 

15.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição 

prévia dos serviços executados no período, através de planilha de 

cálculo detalhada dos itens, indicando data de início e término, 

acompanhada de relatório fotográfico, diário da obra e de apresentação 

de cópias das Certidões Negativas referentes a obrigações fiscais 

municipal, estadual, federal; de FGTS e de regularidade Trabalhista do 

período. 

15.3. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, 

estiverem executados em sua totalidade. 

15.4. O recebimento provisório será realizado por setor técnico da Prefeitura 

Municipal após a entrega da documentação acima, que procederá a 

inspeção dos serviços executados, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques, 

revisões finais que se fizerem necessários. 

15.5. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

15.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela contratada não a 

exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica 

aceitação definitiva dos serviços executados; 

15.7. No prazo de até 10 dias a partir do recebimento provisório, o setor 

técnico responsável providenciará o recebimento definitivo, após 

atestar a execução dos serviços, e comunicará a empresa para que emita 

a Nota Fiscal, com o valor dimensionado pela fiscalização, cujo 

pagamento ocorrerá dentro do prazo de 20 (vinte) dias. 
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15.8. A empresa deverá emitir a nota fiscal eletrônica, devendo constar, 

obrigatoriamente, o número do contrato de repasse/financiamento (se 

houver), número do empenho, número do contrato administrativo, 

número da licitação, número do pagamento e demais dados que a C 

ONTRATANTE entender necessários. 

15.9. Do valor apurado pela nota fiscal serão retidos os tributos a que 

competem a titularidade e/ou administração pela Administração 

Municipal, tais como ISS, IRRF e outros que assim tiverem fato 

gerador. 

 

16. DAS INFRAÇÕES LICITATÓRIAS E CONTRATUAIS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa: 

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado 

pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último 

lance ofertado ou após a negociação; 

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível; 

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a 

etapa competitiva; ou 

16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação. 

16.1.5. fraudar a licitação. 
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16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação. 

16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, 

de 2013. 

16.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações, nos termos do art. 155, e seguintes da Lei N.º 

14.133/021: 

16.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

16.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

16.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

16.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

16.2.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

16.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

16.2.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

16.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

16.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 
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16.2.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

16.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas no item anterior, as sanções administrativas previstas no art. 

156 da Lei N.º 14.133/2021. 

16.3.1. DAS PENALIDADES 

16.3.1.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, 

bem como outras infrações, ressalvados os motivos de 

força maior devidamente comprovados e a critérios do 

CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às 

seguintes sanções: 

16.3.2. ADVERTÊNCIA 

16.3.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos 

em que a CONTRATADA der causa à inexecução do 

contrato, nos termos do art. 156, §1º, e art. 155, inciso 

I, da Lei nº 14.133/2021. 

16.3.3. MULTA 

16.3.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será 

aplicada multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao 

dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

16.3.3.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço 

superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem 

de serviço, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula 

cinco por cento) ao dia de atraso, em substituição ao 

item 15.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado 

sobre o valor total do contrato. 

16.3.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das 

outras cláusulas contratuais que não aquelas 

relacionadas ao atraso na execução do serviço, será 

aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do 

contrato. 

16.3.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda 

unilateralmente este contrato e aplique outras sanções. 
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16.3.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, 

será descontada nos pagamentos eventualmente 

devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual 

garantia prestada, ou cobrada judicialmente. 

16.3.3.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA 

intimada para recolhê-la aos cofres do 

CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 

16.3.3.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não 

poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor 

global do contrato, nos termos do art. 156, §3º, da Lei 

nº 14.133/2021. 

16.3.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

16.3.4.1. Suspensão temporária de participação em licitações e 

impedimento de contratar com a Prefeitura pelo prazo 

de até um ano, aplicada pelo (a) Prefeito (a) Municipal, 

nos termos do art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 

16.3.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA

 LICITAR E 

CONTRATAR 

16.3.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Prefeitura enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da sanção ou até que seja requerida a 

reabilitação ao Prefeito (a) Municipal, a qual será 

concedida sempre que a contratada ressarcir à 

Prefeitura pelos prejuízos resultantes da infração e 

depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a 

defesa da contratada no prazo de dez dias da abertura 

de visto, nos termos do art. 156, §5º e §6º, da Lei 

nº 14.133/2021. 

16.4. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas juntamente com a multa, 

facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de cinco dias 

úteis. 
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16.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de 

recolher qualquer multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

16.6. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais 

sanções contratuais serão atualizados monetariamente pelo IPCA 

vigente, ou outro índice que venha o substituir, bem como a incidência 

de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 

 

16.7. DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.7.1. A extinção do contrato poderá ser: 

16.7.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

16.7.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, 

por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração; 

16.7.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de 

cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

16.7.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo. 

 

16.8. DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO 

 

16.8.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes 

hipóteses: 

16.8.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, 

serviços ou compras que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 

desta Lei n.º 14.133/2021; 

16.8.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita 

da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

16.8.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias 
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úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

16.8.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão 

da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas 

de obras, serviços ou fornecimentos; 

16.8.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos 

contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto, inclusive devido a 

atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas 

pelo contrato à Administração relacionadas a 

desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

16.8.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 16.4.1.1, 

16.4.1.3 e 16.4.1.4, observarão as seguintes disposições: 

16.8.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de 

grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 

como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado 

tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual 

tenha contribuído; 

16.8.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 

até a normalização da situação, admitido o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput 

do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

16.9. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.9.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a 

extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
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contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

16.9.1.1. Devolução da garantia (quando houver):; 

16.9.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a 

data de extinção; 

16.9.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.9.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA 

ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por ato 

unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital, as seguintes consequências: 

16.9.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e 

local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 

16.9.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos 

equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

16.9.2.3. Execução da garantia contratual para (quando houver): 

16.9.2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por 

prejuízos decorrentes da não execução; 

16.9.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e 

previdenciárias, quando cabível; 

16.9.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração 

Pública; 

16.9.2.3.4. Exigência da assunção da execução e da 

conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 

16.9.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o 

limite dos prejuízos causados à Administração Pública 

e das multas aplicadas. 

16.9.3. A aplicação das medidas previstas nos subitens 20.5.2.1 e 

20.5.2.2 ficará a critério da Administração, que poderá dar 

continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta. 
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16.9.4. Na hipótese do subitem 20.5.2.3, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do secretário municipal competente, 

conforme o caso. 

16.10. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou 

parcialmente, quaisquer itens ou serviços previstos, a contratante 

reserva-se o direito de executá-los, direta ou indiretamente, inclusive 

remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada 

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou cauções 

e/ou pagamentos, direto à contratante, bem como reparação de 

eventuais danos a esta ou a terceiros. 

 

16.11. DA NULIDADE CONTRATUAL 

16.11.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na 

execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a 

decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração 

de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em 

que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre 

outros, dos seguintes aspectos: 

16.11.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do 

atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

16.11.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população 

local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do 

objeto do contrato; 

16.11.1.3. Motivação social e ambiental do contrato; 

16.11.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas 

executadas; 

16.11.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos 

serviços já executados; 

16.11.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior 

retorno às atividades; 

16.11.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou 

entidade para o saneamento dos indícios de 

irregularidades apontados; 
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16.11.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos 

contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas 

envolvidas; 

16.11.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos 

em razão da paralisação; 

16.11.1.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração 

de novo contrato; 

16.11.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de 

paralisação. 

16.11.2. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de 

interesse público, o poder público deverá optar pela 

continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por 

meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da 

apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis. 

16.11.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá 

análise prévia do interesse público envolvido, na forma do art. 

147 da Lei n.º 14.133/2021, e operará retroativamente, 

impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir 

ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 

16.11.3.1. Caso não seja possível o retorno à situação fática 

anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por 

perdas e danos, sem prejuízo da apuração de 

responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 

16.11.3.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de 

indenizar o contratado pelo que houver executado até a 

data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como 

por outros prejuízos regularmente comprovados, desde 

que não lhe seja imputável, e será promovida a 

responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 

16.11.3.3. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização 

adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos 

orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 

vincendas no exercício em que for realizada a 
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contratação, sob pena de nulidade do ato e de 

responsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

16.12. DA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA DECLARAÇÃO DE 

NULIDADE CONTRATUAL 

16.12.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à 

continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que 

ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para 

efetuar nova contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, 

prorrogável uma única vez. 

17. DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

17.1. Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a direitos 

patrimoniais disponíveis; restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato; inadimplemento de obrigações contratuais por 

quaisquer das partes; e ao cálculo de indenizações poderão ser 

encaminhadas à tentativa de resolução através da Câmara de 

Conciliação e Mediação Municipal, parte integrante da Procuradoria-

Geral do Município, bem como às demais formas alternativas 

indicadas pelos arts. 151 a 154 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

18.1. As instalações provisórias de água e luz, assim como as despesas de  

taxas de consumo e serviço de segurança da obra e instalações, durante 

a execução do serviço, serão de responsabilidade da contratada. 

18.2. É responsabilidade da contratada a qualidade dos materiais e serviços 

executados ou fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de 

adequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 

comprometer a consecução do objeto ajustado. 

18.3. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
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18.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão  

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

18.6. A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou 

revogar o procedimento licitatório por ilegalidade ou por razões de 

interesse público advindas de fato superveniente devidamente 

comprovado. 

18.7. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, 

Comissão de Contratação e/ou Equipe de Apoio, nos termos dos 

regulamentos municipais condizentes com a Lei n.º 14.133/2021, bem 

como nos termos das demais legislações em vigor e Princípios Gerais  

de Direito. 

18.8. A apresentação de proposta implicará a plena, total e irrevogável 

aceitação, por parte dos licitantes, de todos os termos e condições deste 

instrumento convocatório. 

18.9. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha 

orçamentária aposta ao presente certame, deverão a contestar no prazo 

previsto o prazo de impugnação ao edital, não cabendo pedidos 

posteriores, por ocasião da homologação, adjudicação e/ou assinatura 

do contrato, sobre matéria não impugnada tempestivamente. 

18.10. Em se tratando de Cooperativa, quando da assinatura do contrato, deve-

se comprovar a constituição do Fundo de Reserva previsto no art. 28, 

inciso I, da Lei n.º 5.764/71 e o objeto da licitação deverá ser prestado 

por cooperativado integrante da relação de associados entregue quando 

da habilitação neste certame. 

18.11. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde 

já, autorizados por pelos licitantes e respectivos representantes, 

inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), à 

disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, 

nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 

2018. 

18.12. O edital estará acessível a todos interessados, gratuitamente, nos sítios 

eletrônicos oficial https://coronelxavierchaves.mg.gov.br/prefeitura/ e 

https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br// 

https://coronelxavierchaves.mg.gov.br/prefeitura/
https://coronelxavierchaves.licitapp.com.br/
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18.13. Para maiores informações técnicas do Projeto Básico, contatar através 

do telefone (32) 3357- 1235 - Romilson Meiro de Sousa (Secretário 

Municipal de Obras e Urbanismo) ou Renan Medeiro Penna 

(Engenheiro Civil contratado). 

18.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

18.15. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação. 

18.16. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

18.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 

iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.18. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento 

do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

18.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.20.1. ANEXO I – Projeto Básico 

18.20.1.1. Apêndice do Anexo I – Planilha Orçamentária 

18.20.1.2. Apêndice do Anexo I - Cronograma Físico-Financeiro 

18.20.1.3. Apêndice do Anexo I – Memorial Descritivo 

18.20.1.4. Apêndice do Anexo I – Composição BDI 

18.20.1.5. Apêndice do Anexo I – Memorial de Cálculo  

18.20.2. ANEXO II – Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

18.20.3. ANEXO III – Modelo de Proposta. 
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18.20.4. ANEXO IV – Declaração Unificada. 

18.20.5. ANEXO V - Minuta do Contrato. 

18.20.6. ANEXO VI – Projetos e Planilhas. 

 

Coronel Xavier Chaves, 30 de agosto de 2024. 

 

Fúvio Olimpio de Oliveira Pinto 

Prefeito Municipal 

 

Joelma Conceição Resende 

Secretaria Municipal Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

Vera Lúcia Chaves Resende 

Procuradora Municipal 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

   CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2024 

 

1. OBJETO 

1.1. Compreende objeto da licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA E 

VESTIÁRIOS, LOCALIZADOS NA PRAÇA DE ESPORTES CAPITÃO JOSÉ 

ANSELMO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

1.2. O objeto da licitação não é considerado “comum”, pois não se enquadra na 

classificação nos termo do art. 6º, XIII da lei 14.133/2021, tratando-se de contratação de 

serviço de engenharia. 

1.3. O objeto compreenderá a contratação de serviço de engenharia, em grupo único, 

cujo conjunto de serviços a ser realizados e quantitativos encontram-se discriminados na 

planilha anexa a este instrumento. 

1.4. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão discriminados na planilha de 

composição de preços unitários e de custos e memória de cálculo em anexo. 

1.5. O contrato terá vigência pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado por 

meio de termo aditivo, na forma autorizada pela Lei de Licitações; 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação possui como finalidade a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA QUADRA 

POLIESPORTIVA E VESTIÁRIOS, LOCALIZADOS NA PRAÇA DE 

ESPORTES CAPITÃO JOSÉ ANSELMO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL 

XAVIER CHAVES/MG.  

2.2. Para tanto, faz-se necessária a contratação do grupo de serviços arrolados e 

descritos na composição de preços unitários. 

2.3. A modalidade da licitação será Concorrência Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, sob forma de execução indireta mediante empreitada por preço 

global mostra-se adequado para a presente contratação, cuja execução será realizada 

conforme as etapas previstas no cronograma físico- financeiro. 

2.4. O serviço visa reformar a quadra poliesportiva e os vestiários da Praça de Esportes 



1) 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Rua Padre Reis, 84, Centro 

Coronel Xavier Chaves/MG- CEP: 36.330-000 

Contato: (32) 3357-1325/ (32) 9 9199-6496 

Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

 53 

“Capitão José Anselmo”. São infraestruturas fundamentais para o desenvolvimento de 

atividades esportivas e para o bem-estar dos usuários em nosso município. A manutenção 

e a modernização desses locais são essenciais para garantir um ambiente seguro, funcional 

e agradável para todos. 

 

 

Coordenadas geográficas: 21º01’23” S, 44º13’19”W 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Para participar da licitação, o proponente deverá compreender empresa de 

engenharia, devidamente registrada no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e que possua condições técnicas para a realização do empreendimento. 

3.2. Deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições 

necessárias para o cumprimento do contrato. 

3.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste Projeto Básico. 
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4. VISTORIA FACULTATIVA PARA A LICITAÇÃO 

4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 16:00 horas, 

devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (32) 3357-1235/ (32) 9 

9199-6496 (Whatsapp). 

4.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia 16 (dezesseis) de setembro de 2024. 

4.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

4.3. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores 

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os 

ônus dos serviços decorrentes. 

 

4.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da emissão da ordem de serviço por 

setor responsável da Prefeitura Municipal, que deverá realizar-se no prazo de execução de 

03 (três) meses, cujas etapas estão previstas no cronograma de execução anexo. 

5.3. As etapas do empreendimento encontram-se previstas no cronograma físico 

financeiro e descritas no memorial descritivo, memorial de cálculos e prancha em anexo. 

 

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

6.1.   Executar o contrato conforme especificações do objeto e da proposta 

apresentada, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, na qualidade e quantidade necessárias. 

 

6.2.    Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
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1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

6.4. Utilizar empregados regularmente contratados, conforme legislação trabalhista; 

habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

6.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento e cumprir as obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

 

6.6. Comunicar à Prefeitura Municipal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

6.7. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 

segurança e bem-estar no trabalho; 

 

6.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento 

 

6.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 

6.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

6.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

6.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 

contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 

2015 

 

6.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

 

6.14. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

 

6.15. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos 
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das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

 

6.16. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 

aplicável; 

 

6.17. Elaborar o Diário da execução do serviço, incluindo diariamente, pelo 

preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais 

como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados. 

 

6.18. Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

 

6.19. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

6.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública.. 

 

6.21. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em 

relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução 

do contrato; 

 

6.22. Identificar a execução do serviço com placa segundo modelo fornecido pelo 

Município, durante o período de duração do mesmo, devendo ser afixadas no prazo 

de até 10 (dez) dias, contados a partir da autorização para o início dos trabalhos. 

 

6.23. Emitir termo de garantia da obra de no mínimo 05 anos, tanto dos serviços, 

como dos materiais empregados na obra. 

 

6.24. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação 

dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

 

 

7.   OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

7.1. Efetuar ao contratado, nos valores e prazos avençados os pagamentos de 

acordo com as condições fixadas neste instrumento. 

7.2. Fiscalizar e acompanhar o fiel cumprimento do contrato. 

7.3. Emitir a Ordem de Serviço, mediante apresentação de ART.  

7.4. Exigir o cumprimento de Instrução Normativa do TCE-MG relativa ao 

SICOM/OBRAS. 
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7.5. Solicitar ou determinar os serviços com indicação de local e com 

antecedência à empresa para que ela providencie a recomposição no prazo máximo 

de até 2 (dois) dias após a emissão de ordem de serviço. 

7.6. Constituem também obrigações da CONTRATANTE e da 

CONTRATADA as previstas no Edital e Projeto Básico. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

8.1. O contrato será fiscalizado e acompanhado pela Secretaria Municipal de 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer do Município de Coronel Xavier Chaves, com 

apoio do serviço de engenharia, e pelo Fiscal de Contratos Vitor Rafael Camilo 

Ribeiro. 

9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

 

9.1      Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos 

serviços executados no período, através de planilha de cálculo detalhada dos itens, 

indicando data de início e término, acompanhada de relatório fotográfico, diário da 

execução do serviço e de apresentação de cópias das Certidões Negativas referentes 

a obrigações fiscais municipais, estadual, federal; de FGTS e de regularidade 

Trabalhista do período. 

9.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

9.3 O recebimento provisório será realizado por setor técnico da Prefeitura 

Municipal após a entrega da documentação acima, que procederá a inspeção dos 

serviços executados, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 

constatar e relacionar os arremates, retoques, revisões finais que se fizerem 

necessários. 

9.4 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

9.5 A aprovação da medição prévia apresentada pela contratada não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos 

serviços executados; 

9.6 No prazo de 10 dias a partir do recebimento provisório, o setor técnico 

responsável providenciará o recebimento definitivo, após atestar a execução dos 

serviços, e comunicará a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o valor 

dimensionado pela fiscalização, cujo pagamento ocorrerá dentro do prazo de 20 

dias. 
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9.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

9.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no projeto e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

10. DO PAGAMENTO   

 

10.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, a partir da conclusão de 

cada etapa, conforme Cronograma Físico Financeiro parte integrante do instrumento 

convocatório, devendo ser realizado em conformidade com as medições apresentadas e 

após o recebimento definitivo pela Prefeitura Municipal. 

 

10.2. Por ocasião do pagamento, deverá o proponente apresentar, em cada ato, 

cópia das Certidões Negativas referentes a regularidade fiscal Municipal, Estadual, 

Federal, de FGTS, e de regularidade Trabalhista, diário de execução do serviço, e 

relatório fotográfico do serviço, para análise do setor técnico responsável, sendo que a 

não apresentação implicará o não recebimento da medição, e por consequência a não 

realização do pagamento até ocorrer a regularização. 

 

10.3. A empresa contratada emitirá a Nota Fiscal, após autorização da Prefeitura 

Municipal e aprovação do boletim de medição acompanhado do ART CREA da 

execução do serviço, devendo aguardar o prazo de até 20 dias da emissão da Nota Fiscal 

para receber o pagamento. 

 

10.4. No ato de pagamento, o Poder Público realizará a retenção de tributos 

devidos à seguridade social, IRPJ e ao fisco, cuja obrigação de retenção esteja prevista 

em lei. 

 

10.5. O fornecimento do objeto do presente Contrato ficará sujeito à incidência 

do Imposto de Renda na fonte, sobre os pagamentos que efetuarem à Contratada pelo 

fornecimento de bens, aplicando-se, o percentual constante na coluna 02, do Anexo I, 

da IN RFB n.º 1.234/2012. 

 

10.6. Caso seja verificada irregularidade nos documentos apresentados pela 

empresa, o prazo para realização do pagamento correrá após a sua regularização. 

 

11. REAJUSTE 

11.1. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital 

consigna, como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

e reajustamento de preços, o índice do IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso 

mais favorável à Administração Pública, como critério de atualização monetária. 

11.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao 
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licitante vencedor. 

11.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório. 

11.2.1 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 

prorrogação, nos termos do  art. 107 e 131, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

12 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.2 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa: 

12.2.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 

durante o certame; 

12.2.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

12.2.2.1 não enviar a proposta adequada ao último 

lance ofertado ou após a negociação; 

12.2.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 

exigível; 

12.2.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a 

etapa competitiva; ou 

12.2.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

12.2.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.2.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação. 

12.2.5 fraudar a licitação. 

 

12.2.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
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natureza, em especial quando: 

12.2.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.2.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.2.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação. 

12.2.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, 

de 2013. 

12.3 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações, nos termos do art. 155, e seguintes da Lei N.º 

14.133/021: 

12.3.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.3.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

12.3.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.3.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.3.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

12.3.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

12.3.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

12.3.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.3.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

12.3.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

12.3.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 

12.3.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 
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12.4 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas no item anterior, as sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei 

N.º 14.133/2021. 

12.4.1 DAS PENALIDADES 

12.4.1.1 Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, 

bem como outras infrações, ressalvados os motivos de força maior devidamente 

comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-

á às seguintes sanções: 

12.4.2 ADVERTÊNCIA 

12.4.2.1 A advertência será aplicada exclusivamente nos casos 

em que a CONTRATADA der causa à inexecução do contrato, nos termos do art. 

156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

12.4.3 MULTA 

12.4.3.1 Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será 

aplicada multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia de atraso, calculado 

sobre o valor total do contrato. 

12.4.3.2 Pelo atraso injustificado na execução do serviço 

superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem de serviço, será aplicada 

multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em substituição ao 

item 15.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do 

contrato. 

12.4.3.3 Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das 

outras cláusulas contratuais que não aquelas relacionadas ao atraso na execução 

do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato. 

12.4.3.4 A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda 

unilateralmente este contrato e aplique outras sanções. 

12.4.3.5 A multa, aplicada após regular processo administrativo, 

será descontada nos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, 

inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada judicialmente. 

12.4.3.6 Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA 

intimada para recolhê-la aos cofres do CONTRATANTE no prazo de trinta dias 

úteis. 

12.4.3.7 O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não 
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poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor global do contrato, nos termos 

do art. 156, §3º, da Lei nº 14.133/2021. 

12.4.4 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

12.4.4.1 Suspensão temporária de participação em licitações e 

impedimento de contratar com a Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada 

pelo (a) Prefeito (a) Municipal, nos termos do art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 

12.4.5 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

 PARA LICITAR E CONTRATAR 

12.4.5.1 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

com a Prefeitura enquanto perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até 

que seja requerida a reabilitação ao Prefeito (a) Municipal, a qual será concedida 

sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos resultantes da 

infração e depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da contratada 

no prazo de dez dias da abertura de visto, nos termos do art. 156, §5º e §6º, 

da Lei nº 14.133/2021. 

12.5 As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a 

defesa prévia da CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis. 

12.6 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de 

recolher qualquer multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

12.7 Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais 

sanções contratuais serão atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou 

outro índice que venha o substituir, bem como a incidência de juros de mora de 

0,5% sobre o montante total devido. 

 

12.8 DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.8.1 A extinção do contrato poderá ser: 

12.8.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 

conduta; 

12.8.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, 

por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 

Administração; 
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12.8.1.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de 

cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

12.8.2 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo 

processo. 

 

12.9 DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO 

 

12.9.1 O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes 

hipóteses: 

12.9.1.1 Supressão, por parte da Administração, de obras, 

serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do contrato além 

do limite permitido no art. 125 desta Lei n.º 14.133/2021; 

12.9.1.2 Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita 

da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

12.9.1.3 Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias 

úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 

outras previstas; 

12.9.1.4 Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão 

da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela 

Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

12.9.1.5 Não liberação pela Administração, nos prazos 

contratuais, de área, local ou objeto, para execução de serviço ou fornecimento, e 

de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 

ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

12.9.2 As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 20.4.1.1, 

20.4.1.3 e 20.4.1.4, observarão as seguintes disposições: 

12.9.2.1 Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de 

grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem 

de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual 
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tenha contribuído; 

12.9.2.2 Assegurarão ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da 

situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 

14.133/2021. 

 

12.10 DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.10.1 CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a 

extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 

direito a: 

12.10.1.1 Devolução da garantia (quando houver):; 

12.10.1.2 Pagamentos devidos pela execução do contrato até a 

data de extinção; 

12.10.1.3 Pagamento do custo da desmobilização. 

12.10.2 DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA 

ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por ato unilateral da 

Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 

as seguintes consequências: 

12.10.2.1 Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e 

local em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

12.10.2.2 Ocupação e utilização do local, das instalações, dos 

equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução do contrato e 

necessários à sua continuidade; 

12.10.2.3 Execução da garantia contratual para (quando houver):: 

12.10.2.3.1 Ressarcimento da Administração Pública por 

prejuízos decorrentes da não execução; 

12.10.2.3.2 Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e 

previdenciárias, quando cabível; 

12.10.2.3.3 Pagamento das multas devidas à Administração 

Pública; 

12.10.2.3.4 Exigência da assunção da execução e da 
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conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

12.10.2.4 Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o 

limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

12.10.3 A aplicação das medidas previstas nos subitens 12.5.2.1 e 

20.5.2.2 ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra 

ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

12.10.4 Na hipótese do subitem 12.5.2.3, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do secretário municipal competente, conforme o caso. 

12.11 Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou 

parcialmente, quaisquer itens ou serviços previstos, a contratante reserva-se o 

direito de executá-los, direta ou indiretamente, inclusive remanescentes, hipótese 

em que aquela licitante ou contratada responderá pelos custos, através de glosas 

de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos, direto à contratante, bem como 

reparação de eventuais danos a esta ou a terceiros. 

 

12.12 DA NULIDADE CONTRATUAL 

12.12.1 Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na 

execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a 

suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente 

será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, 

entre outros, dos seguintes aspectos: 

12.12.1.1 Impactos econômicos e financeiros decorrentes do 

atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

12.12.1.2 Riscos sociais, ambientais e à segurança da população 

local decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

12.12.1.3 Motivação social e ambiental do contrato; 

12.12.1.4 Custo da deterioração ou da perda das parcelas 

executadas; 

12.12.1.5 Despesa necessária à preservação das instalações e dos 

serviços já executados; 

12.12.1.6 Despesa inerente à desmobilização e ao posterior 

retorno às atividades; 

12.12.1.7 Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou 
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entidade para o saneamento dos indícios de irregularidades apontados; 

12.12.1.8 Custo total e estágio de execução física e financeira dos 

contratos, dos convênios, das obras ou das parcelas envolvidas; 

12.12.1.9 Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos 

em razão da paralisação; 

12.12.1.10 Custo para realização de nova licitação ou celebração 

de novo contrato; 

12.12.1.11 Custo de oportunidade do capital durante o período de 

paralisação. 

12.12.2 Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de 

interesse público, o poder público deverá optar pela continuidade do contrato e 

pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, 

sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis. 

12.12.3 A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá 

análise prévia do interesse público envolvido, na forma do art. 

147 da Lei n.º 14.133/2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já 

produzidos. 

12.12.3.1 Caso não seja possível o retorno à situação fática 

anterior, a nulidade será resolvida pela indenização por perdas e danos, sem 

prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 

12.12.3.2 A nulidade não exonerará a Administração do dever de 

indenizar o contratado pelo que houver executado até a data em que for declarada 

ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, 

desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem 

lhe tenha dado causa. 

12.12.3.3 Nenhuma contratação será feita sem a caracterização 

adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para 

pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a 

contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver 

dado causa. 

12.13 DA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA DECLARAÇÃO DE 

NULIDADE CONTRATUAL 
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12.13.1 Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à 

continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha 

eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por prazo 

de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

13.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são 

as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

13.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

13.3O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

13.4As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1. O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo de R$ 

398.894,53 (trezentos e noventa e oito mil, oitocentos e noventa e quatro reais e 

cinquenta e três centavos). 

14.2. O custo foi verificado após a realização dos projetos, onde o engenheiro 

responsável conclui que seria mais eficiente, em  respeito ao interesse público, 

elaborar um orçamento para a execução do serviço com a descrição dos serviços a 

serem executados através da tabela SINAP/SETOP e composição de referência, para 

melhor atender aos importantes requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico 

brasileiro, com sua precificação devidamente justificada na planilha orçamentária, 

concluido, assim, ser tecnicamente e economicamente viável a execução indireta 

dos serviços.  

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

As despesas decorrentes da presente licitação e do respectivo contrato correrão por conta 

de dotações próprias do orçamento municipal nas seguintes dotações orçamentárias: 

 
UNID ORÇAMENTARIA 02.006.005 SETOR DE ESPORTES 

FUNÇÃO 27 DESPORTO E LAZER 

SUFUNÇÃO 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

PROGRAMA 2701 ATIV DE  DESPORTO, LAZER E RECREAÇÃO 

PROJ/ATIVIDADE 1.127 AQ EQUIP DIV E/OU OBRAS ESPORTE 

CONTA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE 

1.706.000/ 2.706.000 

COTCE 3110 

COAUX 0081 

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 

FICHA 377  
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UNID ORÇAMENTARIA 02.006.005 SETOR DE ESPORTES 

FUNÇÃO 27 DESPORTO E LAZER 

SUFUNÇÃO 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

PROGRAMA 2701 ATIV DE  DESPORTO, LAZER E RECREAÇÃO 

PROJ/ATIVIDADE 1.127 AQ EQUIP DIV E/OU OBRAS ESPORTE 

CONTA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE 

1.500.000/ 2.500.000 

COTCE 0000 

COAUX 0000 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO 

FICHA 377  

 
UNID ORÇAMENTARIA 02.006.005 SETOR DE ESPORTES 

FUNÇÃO 27 DESPORTO E LAZER 

SUFUNÇÃO 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

PROGRAMA 2701 ATIV DE  DESPORTO, LAZER E RECREAÇÃO 

PROJ/ATIVIDADE 1.127 AQ EQUIP DIV E/OU OBRAS ESPORTE 

CONTA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE 

1.720.000/ 2.720.000 

COTCE 0000 

COAUX 0000 

TRANSF UNIÃO REF PETROLEO E GÁS-FEP 

FICHA 377  

 
UNID ORÇAMENTARIA 02.006.005 SETOR DE ESPORTES 

FUNÇÃO 27 DESPORTO E LAZER 

SUFUNÇÃO 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

PROGRAMA 2701 ATIV DE  DESPORTO, LAZER E RECREAÇÃO 

PROJ/ATIVIDADE 1.127 AQ EQUIP DIV E/OU OBRAS ESPORTE 

CONTA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE 

1.708.000/ 2.708.000 

COTCE 0000 

COAUX 0000 

TRANSF UNIÃO REF COMPENS FINAN RECURSO MINERAL 

FICHA 377  

 

16 IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

16.1.     Sem impactos ambientais a considerar.  

16.2  A contratada deverá realizar o manejo e descarte correto dos resíduos 

gerados durante a execução do serviço.   

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

1) Planilha Orçamentária; 

2) Cronograma Físico – Financeiro; 

3) Memorial Descritivo; 

4) Composição BDI; 

5) Memorial de Cálculo; 

6) Projetos. 

 

Download dos arquivos: ANEXO VI do Edital 
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1) Planilha Orçamentária 

 

Planilha Orçamentária 

OBRA: REFORMA DO VESTIARIO DO CAMPO E QUADRA POLIESPORTIVA BDI: 20,37 % 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves  

Setop: 01/2024 SEM DESONERAÇÃO  Sinapi: 

06/2024 SEM DESONERAÇÃO 

LOCAL:Praça de Esporte Capitão José Anselmo-  Rua Padre Luís André Gomes, 45 centro 

ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

C/ BDI TOTAL 

1     INSTALAÇOES INICIAIS          R$           6.325,43  

1.1.1 SETOP ED-16660 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE 

OBRA EM CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 

MM, PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, 

AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM 

ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20 MM, 

ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE SUPORTE EM 

EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM 

TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS M2 1,5  R$        308,11  

 R$                     

370,87   R$              556,31  

1.1.2 SETOP ED-16350  

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 

CONTAINER, INCLUSIVE 

CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE EM 

CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO 

(MUNCK), EXCLUSIVE LOCAÇÃO DO CONTAINER UNIDADE 1  R$        319,76  

 R$                     

384,90   R$              384,90  

1.1.3 SETOP ED-50137 

LOCAÇÃO DE CONTAINER COM ISOLAMENTO 

TÉRMICO, TIPO3, 

PARA DEPÓSITO/FERRAMENTARIA DE OBRA, 

COM MEDIDAS 

REFERENCIAIS DE (6) METROS COMPRIMENTO, 

(2,3) METROS 

LARGURA E (2,5) METROS ALTURA ÚTIL 

INTERNA, INCLUSIVE 

LIGAÇÕES ELÉTRICAS INTERNAS, EXCLUSIVE mês 3  R$     1.491,02  

 R$                  

1.794,74   R$           5.384,22  
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MOBILIZAÇÃO/ 

DESMOBILIZAÇÃO E LIGAÇÕES PROVISÓRIAS 

EXTERNAS 

2     REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA          R$        128.299,93  

2.1      PINTURA QUADRA POLIESPORTIVA    R$         71.506,04  

2.1.1 SINAPI 102488 

PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA - 

LIXAMENTO E LIMPEZA. AF_05/2021 m2 730,57  R$            3,58  

 R$                        

4,31   R$           3.148,21  

2.1.2 SINAPI 102494 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO 

MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. 

AF_05/2021 m2 730,57  R$          72,06  

 R$                       

86,74   R$         63.368,64  

2.1.3 SINAPI 102506 

PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA 

POLIESPORTIVA COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM, 

APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 m 370,41  R$          11,19  

 R$                       

13,47   R$           4.989,20  

2.2     REVESTIMENTO COM PASTILHAS             R$         30.887,85  

2.2.1 SETOP ED-48501 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE REBOCO OU EMBOÇO, 

COM ESPESSURA DE ATÉ 55MM, INCLUSIVE 

AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL 

DEMOLIDO m2 107,85  R$            9,83  

 R$                       

11,83   R$           1.276,12  

2.2.2 SETOP ED-50750  

REVESTIMENTO COM PASTILHAS DE 

PORCELANA, ASSENTADO COM ARGAMASSA 

PRÉ-FABRICADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO m2 107,85  R$        228,10  

 R$                     

274,56   R$         29.611,72  

2.3     ESQUADRIAS          R$         24.185,78  

2.3.1 SINAPI 91341 

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 

VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 m2 13,44  R$        667,86  

 R$                     

803,90   R$         10.804,46  

2.3.2 SETOP ED-29452 

FERRAGENS PARA PORTA DE ALUMÍNIO DE 

ABRIR DE UMA (1) 

FOLHA, INCLUSIVE FECHADURA E DOBRADIÇAS, UN 12,00  R$        180,67  

 R$                     

217,47   R$           2.609,67  
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FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE PORTA 

2.3.3 composição 7 

KIT DE PORTA DE MADEIRA MACIÇA PORTA DE 

MADEIRA MACIÇA PARA PINTURA, PESADA OU 

SUPERPESADA, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UN 4,00  R$     1.570,28  

 R$                  

1.890,15   R$           7.560,58  

2.3.4 SINAPI 90850 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 

SEMI-OCA (PESADA OU SUPERPESADA) , PADRÃO 

MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UM 1,00  R$     1.909,67  

 R$                  

2.298,67   R$           2.298,67  

2.3.5 SETOP ED-48493 

REMOÇÃO MANUAL DE ESQUADRIA EM 

MADEIRA, COM 

REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE REMOÇÃO DE 

MARCO/ALIZAR/ 

GUARNIÇÕES, AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL 

REMOVIDO NÃO 

REAPROVEITÁVEL m2 8,61  R$          13,29  

 R$                       

16,00   R$              137,74  

2.3.6 SETOP ED-50493 

PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIA DE 

MADEIRA, DUAS (2) 

DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO 

NIVELADOR, 

EXCLUSIVE MASSA A ÓLEO m2 20,97  R$          30,69  

 R$                       

36,94   R$              774,66  

2.4     ALVENARIA          R$              432,08  

2.4.1 SETOP ED-48232 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO 

CERÂMICO FURADO, ESP. 14CM, PARA 

REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA 

ASSENTAMENTO M2 5,12  R$          66,64  

 R$                       

80,21   R$              410,70  

2.4.2 SINAPI 97634 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE 

FORMA MECANIZADA COM MARTELETE,SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 m2 2,56  R$            6,94  

 R$                        

8,35   R$                21,39  
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2.5     REVESTIMENTO          R$           1.000,62  

2.5.1 SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 M2 10,24  R$          13,87  

 R$                       

16,70   R$              170,96  

2.5.2 SETOP ED-50732 

EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 

(CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM, APLICAÇÃO 

MANUAL, PREPARO MECÂNICO M2 10,24  R$          32,82  

 R$                       

39,51   R$              404,54  

2.5.3 SETOP ED-50761 

REBOCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:2:8 

(CIMENTO, CAL EAREIA), ESP. 20MM, APLICAÇÃO 

MANUAL, PREPARO MECÂNICO M2 10,24  R$          34,49  

 R$                       

41,52   R$              425,12  

2.6     PINTURA          R$              287,56  

2.6.1 SETOP ED-50514 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU 

PINTURA (LÁTEX/ ACRÍLICA) EM PAREDE, 

INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR 

ACRÍLICO M2 10,24  R$            6,86  

 R$                        

8,26   R$                84,56  

  SETOP ED-50451 

PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) 

DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E 

MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) M2 10,24  R$          16,47  

 R$                       

19,82   R$              203,01  

2.7     OUTROS          R$                     -    

2.7.1 COTAÇÃO   

PLACAR ELETRONICO (FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO)       

 R$                            

-     R$                     -    

3     

REFORMA VESTIÁRIO DO CAMPO 

        

 R$        193.717,79  

3.1     DEMOLIÇÕES E SERVIÇOS INICIAIS          R$         15.181,89  
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3.1.1 SETOP ED-48480 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CERÂMICO OU 

LADRILHO 

HIDRÁULICO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, 

EXCLUSIVE DEMOLIÇÃO DE CONTRAPISO, 

TRANSPORTE E 

RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO m2 87,54  R$          16,38  

 R$                       

19,72   R$           1.725,99  

3.1.2 SETOP ED-48436 

 DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE 

TIJOLO CERÂMICO 

MACIÇO, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, 

EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO 

MATERIAL DEMOLIDO m3 35,836  R$        151,07  

 R$                     

181,84   R$           6.516,52  

3.1.3 SETOP ED-48467 

REMOÇÃO DE LOUÇAS (LAVATÓRIO, BANHEIRA, 

PIA, VASO 

SANITÁRIO, TANQUE), COM 

REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE 

AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE E 

RETIRADA DO MATERIAL REMOVIDO NÃO 

REAPROVEITÁVEL uni 6  R$          42,44  

 R$                       

51,09   R$              306,51  

3.1.4 SETOP ED-48493 

REMOÇÃO MANUAL DE ESQUADRIA EM 

MADEIRA, COM 

REAPROVEITAMENTO, INCLUSIVE REMOÇÃO DE 

MARCO/ALIZAR/ 

GUARNIÇÕES, AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL 

REMOVIDO NÃO 

REAPROVEITÁVEL m2 6,72  R$          13,29  

 R$                       

16,00   R$              107,50  

3.1.5 SINAPI 97665 

REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 uni 8  R$            1,76  

 R$                        

2,12   R$                16,95  

3.1.6 SINAPI 97634 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE 

FORMA MECANIZADA COM MARTELETE,SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 m2 24,488  R$            6,94  

 R$                        

8,35   R$              204,56  
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3.1.7 SETOP ED-48479 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CIMENTADO OU 

CONTRAPISO DE 

ARGAMASSA, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 

10CM, INCLUSIVE 

AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE E 

RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO m2 87,54  R$          17,55  

 R$                       

21,12   R$           1.849,28  

3.1.8 SETOP ED-51110 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE TERRA (DESATERRO 

MANUAL), 

INCLUSIVE DESCARGA LATERAL, EXCLUSIVE 

RETIRADA E 

TRANSPORTE DO MATERIAL ESCAVADO m3 5,7  R$          39,86  

 R$                       

47,98   R$              273,48  

3.1.9 SETOP ED-51125 

TRANSPORTE DE MATERIAL DEMOLIDO EM 

CAÇAMBA, EXCLUSIVE 

CARGA MANUAL OU MECÂNICA m3 50,29  R$          66,00  

 R$                       

79,44   R$           3.995,25  

3.1.10 SETOP ED-51132 

CARGA MECÂNICA DE MATERIAL DE QUALQUER 

NATUREZA 

SOBRE CAMINHÃO, EXCLUSIVE TRANSPORTE m3 50,29  R$            3,07  

 R$                        

3,70   R$              185,84  

3.2     ALVENARIA E FECHAMENTOS          R$         33.228,12  

3.2.1 SETOP ED-48232 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO 

CERÂMICO FURADO, ESP. 14CM, PARA 

REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA 

ASSENTAMENTO M2 15,302  R$          66,64  

 R$                       

80,21   R$           1.227,44  

3.2.2 SETOP ED-9903 

VERGA OU CONTRAVERGA EM CONCRETO 

ESTRUTURAL PARA 

VÃOS DE ATÉ 150CM, PREPARADO EM OBRA COM 

BETONEIRA, 

CONTROLE "A", COM FCK 20 MPA, MOLDADA IN 

LOCO, INCLUSIVE 

ARMAÇÃO M3 0,06  R$     2.736,61  

 R$                  

3.294,06   R$              197,64  

3.2.3 SETOP ED-48533 

DIVISÓRIA EM GRANITO CINZA ANDORINHA, 

ESP. 3CM, INCLUSIVE 

INSTALAÇÃO, FERRAGENS EM LATÃO CROMADO 

E ACESSÓRIOS M2 37,8  R$        698,97  

 R$                     

841,35   R$         31.803,04  

3.3     PAVIMENTAÇÃO          R$         27.870,56  
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3.3.1 SETOP ED-49813 

LASTRO DE BRITA COM PEDRA BRITADA 

NÚMERO 2 E 3, INCLUSIVE ADENSAMENTO E 

APILOAMENTO MANUAL m3 4,377  R$        204,28  

 R$                     

245,89   R$           1.076,27  

3.3.2 SETOP ED-50600 

 APLICAÇÃO DE LONA PRETA, ESP. 150 MICRAS, 

INCLUSIVE FORNECIMENTO m2 87,54  R$            2,98  

 R$                        

3,59   R$              314,01  

3.3.3 SETOP ED-9320 

PISO EM CONCRETO, USINADO CONVENCIONAL, 

FCK 15MPA, COM TELA SOLDADA NERVURADA 

TIPO Q-138, ACABAMENTO POLÍDO EM NÍVEL 

ZERO, ESP. 10CM, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO, EXCLUSIVE 

JUNTA DE DILATAÇÃO M2 87,54  R$        135,36  

 R$                     

162,93   R$         14.263,14  

3.3.4 SETOP ED-50566 

CONTRAPISO DESEMPENADO COM ARGAMASSA, 

TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM m2 87,54  R$          35,60  

 R$                       

42,85   R$           3.751,24  

3.3.5 SETOP ED-50544  

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM 

PISO, ACABAMENTO ESMALTADO, AMBIENTE 

EXTERNO ( ANTIDERRAPANTE), PADRÃO EXTRA, 

DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ2025 CM2, PEI IV, 

ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO #REF! 87,54  R$          73,23  

 R$                       

88,15   R$           7.716,38  

3.3.6 SETOP ED-50771 

RODAPÉ COM REVESTIMENTO EM CERÂMICA 

ESMALTADA 

COMERCIAL, ALTURA 10CM, PEI IV, 

ASSENTAMENTO COM 

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 

REJUNTAMENTO M 30,5  R$          12,46  

 R$                       

15,00   R$              457,44  

3.3.7 SETOP ED-51002 

SOLEIRA EM GRANITO, NA COR CINZA 

ANDORINHA, ESP. 2CM, 

INCLUSIVE REJUNTAMENTO M2 0,792  R$        306,38  

 R$                     

368,79   R$              292,08  

3.4     REVESTIMENTO          R$         14.159,30  

3.4.1 SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 M2 31,70  R$          13,87  

 R$                       

16,70   R$              529,31  

3.4.2 SETOP ED-50732 

EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 

(CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM, APLICAÇÃO 

MANUAL, PREPARO MECÂNICO M2 31,70  R$          32,82  

 R$                       

39,51   R$           1.252,48  
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3.4.3 SETOP ED-50761 

REBOCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:2:8 

(CIMENTO, CAL EAREIA), ESP. 20MM, APLICAÇÃO 

MANUAL, PREPARO MECÂNICO M2 16,40  R$          34,49  

 R$                       

41,52   R$              680,94  

3.4.4 SETOP ED-48501 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE REBOCO OU EMBOÇO, 

COM ESPESSURA 

DE ATÉ 55MM, INCLUSIVE AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, 

EXCLUSIVE TRANSPORTE E RETIRADA DO 

MATERIAL DEMOLIDO M2 115,86  R$            9,83  

 R$                       

11,83   R$           1.370,90  

3.4.5 SETOP ED-9081 

REVESTIMENTO COM CERÂMICA APLICADO EM 

PAREDE, 

ACABAMENTO ESMALTADO, AMBIENTE 

INTERNO/EXTERNO, 

PADRÃO EXTRA,DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 2025 

CM2, PEI III, 

ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE  REJUNTAMENTO m2 115,86  R$          74,04  

 R$                       

89,12   R$         10.325,67  

3.5     INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS/SANIÁRIAS          R$           8.200,60  

3.5.1 SETOP ED-51107 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,5M, 

INCLUSIVE DESCARGA LATERAL m3 1,69  R$          68,05  

 R$                       

81,91   R$              138,10  

3.5.2 SETOP ED-50019 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO 

PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM 

(3/4") , INCLUSIVE CONEXÕES  m  25,00  R$          24,46  

 R$                       

29,44   R$              736,06  

3.5.3 SETOP ED-51120  

 REATERRO MANUAL DE VALA, INCLUSIVE 

ESPALHAMENTO E 

COMPACTAÇÃO MANUAL COM SOQUETE  m3  1,64  R$          68,05  

 R$                       

81,91   R$              134,49  

3.5.4 SETOP ED-50022 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO 

PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM 

(1.1/4"), INCLUSIVE CONEXÕES  m  35,00  R$          45,19  

 R$                       

54,40   R$           1.903,83  

3.5.5 SETOP ED-49989 

REGISTRO DE GAVETA, TIPO BASE, ROSCÁVEL 

3/4" (PARA TUBO SOLDÁVEL OU PPR DN 

25MM/CPVC DN 22MM), INCLUSIVE 

ACABAMENTO (PADRÃO MÉDIO) E CANOPLA 

CROMADO  un  4,00  R$          86,89  

 R$                     

104,59   R$              418,36  

3.5.6 SETOP ED-50003 

REGISTRO DE ESFERA, TIPO PVC SOLDÁVEL DN 

50MM (1.1/4"), INCLUSIVE VOLANTE PARA 

ACIONAMENTO  un  1,00  R$          51,54  

 R$                       

62,04   R$                62,04  
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3.5.7 SETOP ED-50000 

REGISTRO DE ESFERA, TIPO PVC SOLDÁVEL DN 

25MM (1"), INCLUSIVE VOLANTE PARA 

ACIONAMENTO  un  1,00  R$          26,40  

 R$                       

31,78   R$                31,78  

3.5.8 SETOP ED-50707 

RASGO EM ALVENARIA PARA PASSAGEM DE 

ELETRODUTO/TUBULAÇÃO, DIÂMETROS DE 

15MM A 25MM (1/2" A 1"), EXCLUSIVE 

ENCHIMENTO  m  60,00  R$            3,51  

 R$                        

4,22   R$              253,50  

3.5.9 SETOP ED-50704 

ENCHIMENTO DE RASGO EM 

ALVENARIA/CONCRETO COM ARGAMASSA, 

DIÂMETRO DE 15MM A 25MM (1/2" A 1"), 

INCLUSIVE ARGAMASSA, TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, 

CAL E AREIA), COM PREPARO MECANIZADO  m  60,00  R$            2,58  

 R$                        

3,11   R$              186,33  

3.5.10 SETOP ED-50027 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO 

PVC RÍGIDO, ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, DN 

50 MM (2"), INCLUSIVE CONEXÕES  m  32,92  R$          29,32  

 R$                       

35,29   R$           1.161,83  

3.5.11 SETOP ED-49952 

RALO SIFONADO PVC CÔNICO ALTURA 

REGULÁVEL 100 X 40 MM COM GRELHA 

METÁLICA  un  20,00  R$          59,36  

 R$                       

71,45   R$           1.429,03  

3.5.12 SETOP ED-50105 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO 

PVC RÍGIDO, COLETOR DE ESGOTO LISO (JEI), DN 

100 MM (4"), INCLUSIVE CONEXÕES  m  30,00  R$          48,33  

 R$                       

58,17   R$           1.745,24  

3.6     LOUÇAS,METAIS E ACESSORIOS          R$         10.948,21  

3.6.1 SETOP ED-50296 

BACIA SANITÁRIA (VASO) DE LOUÇA 

CONVENCIONAL, COR 

BRANCA, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 

FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 

REJUNTAMENTO, EXCLUSIVE 

VÁLVULA DE DESCARGA E TUBO DE LIGAÇÃO UNI 3,00  R$        327,10  

 R$                     

393,73   R$           1.181,19  

3.6.2 SETOP ED-50283 

LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA, 

TAMANHO MÉDIO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE 

FIXAÇÃO, VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE 

METAL COM ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO 

DE METAL TIPO COPO COM ACABAMENTO 

CROMADO, FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E 

REJUNTAMENTO, EXCLUSIVE TORNEIRA E 

ENGATE FLEXÍVEL UNI 3,00  R$        389,43  

 R$                     

468,76   R$           1.406,27  
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3.6.3 SETOP ED-50329 

TORNEIRA METÁLICA PARA LAVATÓRIO, 

FECHAMENTO 

AUTOMÁTICO, ACABAMENTO CROMADO, COM 

AREJADOR, 

APLICAÇÃO DE MESA, INCLUSIVE ENGATE 

FLEXÍVEL METÁLICO, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNI 3,00  R$        350,18  

 R$                     

421,51   R$           1.264,53  

3.6.4 SETOP ED-48183  

PAPELEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA 

PAPEL HIGIENICO 

ROLAO UNI 3,00  R$          78,00  

 R$                       

93,89   R$              281,67  

3.6.5 SETOP ED-48189  

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA 

SABONETE 

LIQUIDO COM RESERVATORIO 1500 ML UNI 3,00  R$        158,74  

 R$                     

191,08   R$              573,23  

3.6.6 SETOP ED-48187 

SABONETEIRA METÁLICA CROMADA, TIPO 

CONCHA, DE 

SOBREPOR UNI 15,00  R$          57,93  

 R$                       

69,73   R$           1.045,96  

3.6.7 SETOP ED-50316 

DUCHA HIGIÊNICA COM REGISTRO PARA 

CONTROLE DE FLUXO 

DE ÁGUA, DIÂMETRO 1/2" (20MM), INCLUSIVE 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO UNI 3,00  R$        124,81  

 R$                     

150,23   R$              450,70  

3.6.8 SETOP ED-51152 

ESPELHO CRISTAL, DIMENSÃO (40X60)CM, COM 

ESP. 4MM, EM 

ACABAMENTO LAPIDADO, INCLUSIVE FIXAÇÃO 

COM PARAFUSO 

TIPO FINESSON, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO UNI 3,00  R$        355,99  

 R$                     

428,51   R$           1.285,52  

3.6.9 SETOP ED-48156 ASSENTO BRANCO PARA VASO UNI 3,00  R$        187,47  

 R$                     

225,66   R$              676,97  

3.6.10 SETOP ED-48176 

CABIDE METÁLICO SIMPLES CROMADO, 

INCLUSIVE FIXAÇÃO un 15,00  R$          40,75  

 R$                       

49,05   R$              735,76  

3.6.11 SETOP ED-16344 

CHUVEIRO ELÉTRICO BRANCO, TENSÃO 

127V/220V, POTÊNCIA 

4600W/5500W, INCLUSIVE BRAÇO, 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO un 15,00  R$        113,34  

 R$                     

136,43   R$           2.046,41  

3.7     ESQUADRIAS          R$         26.385,78  
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3.7.1 composição 7 

KIT DE PORTA DE MADEIRA MACIÇA PORTA DE 

MADEIRA MACIÇA PARA PINTURA, PESADA OU 

SUPERPESADA, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UN 4  R$     1.570,28  

 R$                  

1.890,15   R$           7.560,58  

3.7.2 SINAPI 91341 

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO 

VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM 

PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019 M2 19,04  R$        667,86  

 R$                     

803,90   R$         15.306,31  

3.7.3 SETOP ED-29452 

FERRAGENS PARA PORTA DE ALUMÍNIO DE 

ABRIR DE UMA (1) 

FOLHA, INCLUSIVE FECHADURA E DOBRADIÇAS, 

FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE PORTA UN 16  R$        180,67  

 R$                     

217,47   R$           3.479,56  

3.7.4 SETOP ED-51155 

VIDRO COMUM TRANSPARENTE INCOLOR, ESP. 

3MM, INCLUSIVE 

FIXAÇÃO E VEDAÇÃO COM GUARNIÇÃO/GAXETA 

DE BORRACHA 

NEOPRENE, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, 

EXCLUSIVE 

CAIXILHO/PERFIL M2 0,24  R$        136,11  

 R$                     

163,84   R$                39,32  

3.8     PINTURA          R$         17.642,79  

3.8.1 SETOP ED-50514 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU 

PINTURA (LÁTEX/ ACRÍLICA) EM PAREDE, 

INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE SELADOR 

ACRÍLICO M2 463,09  R$            6,86  

 R$                        

8,26   R$           3.823,88  

3.8.3 SETOP ED-50451 

PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) 

DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E 

MASSA ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) M2 463,09  R$          16,47  

 R$                       

19,82   R$           9.180,65  

3.8.4 SETOP ED-50515 

PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU 

PINTURA (LÁTEX/ 

ACRÍLICA) EM TETO, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO 

DE SELADOR 

ACRÍLICO M2 106,85  R$            8,60  

 R$                       

10,35   R$           1.106,09  
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3.8.6 SETOP ED-50452 

PINTURA ACRÍLICA EM TETO, DUAS (2) DEMÃOS, 

EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) M2 106,85  R$          18,11  

 R$                       

21,80   R$           2.329,22  

3.8.7 SETOP ED-50497 

PINTURA ESMALTE EM ESTRUTURA METÁLICA, 

DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO 

FUNDO ANTICORROSIVO M2 3,50  R$          38,55  

 R$                       

46,40   R$              162,41  

3.8.8 SINAPI 87530 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE 

EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 

ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E =17,5MM, COM 

TALISCAS. M2 10,00  R$          35,99  

 R$                       

43,32   R$              433,21  

3.8.9 SETOP ED-50493 

PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIA DE 

MADEIRA, DUAS (2) 

DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE FUNDO 

NIVELADOR, 

EXCLUSIVE MASSA A ÓLEO m2 16,44  R$          30,69  

 R$                       

36,94   R$              607,32  

3.9     COBERTURA          R$         27.410,72  

3.9.1 SETOP ED-20603 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA E 

ENGRADAMENTO 

METÁLICO, EM AÇO, PARA TELHADO, 

EXCLUSIVE TELHA, 

INCLUSIVE FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, 

MONTAGEM E 

APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR 

ANTICORROSIVO EM 

SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA (1) DEMÃO kg 485,384 23,59 

 R$                       

28,40   R$         13.782,62  

3.9.2 SETOP ED-48428 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA 

GALVANIZADA TRAPEZOIDAL, 

TIPO SIMPLES, ESP. 0,50MM, ACABAMENTO 

NATURAL, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO m2 87,975 99,68 

 R$                     

119,98   R$         10.555,66  

3.9.3 SETOP ED-50677 

RUFO E CONTRARRUFO EM CHAPA 

GALVANIZADA, ESP. 0,65MM (GSG-24), COM 

DESENVOLVIMENTO DE 25CM, 

INCLUSIVEIÇAMENTO MANUAL VERTICAL m 9,65 47 

 R$                       

56,57   R$              545,94  
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3.9.4 SETOP ED-48440 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO, SEM 

ARMAÇÃO, INCLUSIVE 

AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE E 

RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO M2 0,081 287,76 

 R$                     

346,38   R$                28,06  

3.9.5 SETOP ED-51107 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 

PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL M3 1,944 68,05 

 R$                       

81,91   R$              159,24  

3.9.6 SETOP ED-49786 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, 

PREPARADO EM 

OBRA COM BETONEIRA, COM FCK 20MPA, 

INCLUSIVE 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

(FUNDAÇÃO) M3 1,546 803,13 

 R$                     

966,73   R$           1.494,56  

3.9.7 SETOP ED-49643 

FÔRMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, 

REAPROVEITAMENTO (3X), EXCLUSIVE 

ESCORAMENTO M2 5,76 56,31 

 R$                       

67,78   R$              390,41  

3.9.8 SETOP ED-51120 

REATERRO MANUAL DE VALA, INCLUSIVE 

ESPALHAMENTO E COMPACTAÇÃO MANUAL 

COM SOQUETE M3 0,648 68,05 

 R$                       

81,91   R$                53,08  

3.9.9 SETOP ED-48298 

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60, 

INCLUSIVE ESPAÇADOR KG 25,036 11,54 

 R$                       

13,89   R$              347,77  

3.9.10 SETOP ED-29801 

PERFURAÇÃO MANUAL DE ESTACA TIPO BROCA 

A TRADO, 

INCLUSIVE AFASTAMENTO, EXCLUSIVE 

ARMAÇÃO, CONCRETO 

ESTRUTURAL, TRANSPORTE E RETIRADA DO 

MATERIAL 

ESCAVADO M3 0,2 221,76 

 R$                     

266,93   R$                53,39  

3.10     

BANCOS 

         R$         11.864,06  

3.10.1 SETOP ED-48220 

ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO CHEIO 

SEM ARMAÇÃO, EM 

CONCRETO COM FCK DE 20MPA , ESP. 19CM, 

PARA 

REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA 

ASSENTAMENTO ( 

DETALHE D - CADERNO SEDS) M2 8,68  R$        189,12  

 R$                     

227,64   R$           1.976,06  
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3.10.2 SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 

COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 M2 8,68  R$          13,87  

 R$                       

16,70   R$              144,92  

3.10.3 SETOP ED-50732 

EMBOÇO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 

(CIMENTO E AREIA), ESP. 20MM, APLICAÇÃO 

MANUAL, PREPARO MECÂNICO M2 8,68  R$          32,82  

 R$                       

39,51   R$              342,93  

3.10.4 SETOP ED-49786 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, 

PREPARADO EM 

OBRA COM BETONEIRA, COM FCK 20MPA, 

INCLUSIVE 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 

(FUNDAÇÃO) M3 7,24  R$        803,13  

 R$                     

966,73   R$           6.995,24  

3.10.5 SETOP ED-50576 

REVESTIMENTO COM GRANITO, CINZA 

ANDORINHA, APLICADO EM 

PISO, ESP. 2CM, DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 1600 

CM2, 

ASSENTAMENTO COM ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, INCLUSIVE 

REJUNTAMENTO M2 7,24  R$        276,11  

 R$                     

332,35   R$           2.404,91  

3.11     OUTROS          R$              825,77  

3.11.1 SETOP ED-50266 LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA M2 93,21  R$            7,36  

 R$                        

8,86   R$              825,77  

4.0     

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS GERAL 

         R$         70.551,37  

4.1 SETOP ED-49414 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, 

ANTI-CHAMA, DN25MM (3/4"), APLICADO EM 

ALVENARIA E EM LAJE COR LARANJA, INLUSIVE 

RASGO M 168,80  R$            9,86  

 R$                       

11,87   R$           2.003,40  

4.2 SETOP ED-49309 

ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 25 

MM (1"), INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES E 

FIXAÇÃO M 151,02  R$          25,56  

 R$                       

30,77   R$           4.646,37  

4.3 SETOP ED-4155 

DUTO CORRUGADO EM PEAD (POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE) , PARA PROTEÇÃO DE CABOS 

SUBTERRÂNEOS DN 30 MM (1.1/4") M 48,77  R$          27,63  

 R$                       

33,26   R$           1.622,00  
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4.4 SETOP ED-49295 

DUTO CORRUGADO EM PEAD (POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE) , PARA PROTEÇÃO DE CABOS 

SUBTERRÂNEOS DN 40 MM (1.1/2") M 159,47  R$          28,67  

 R$                       

34,51   R$           5.503,32  

4.5 SETOP ED-49187 

CAIXA DE LIGAÇÃO/PASSAGEM EM PVC RÍGIDO 

PARAELETRODUTO, DIMENSÕES 4"X2", 

EMBUTIDA EM ALVENARIA -FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO UN 43,00  R$          10,83  

 R$                       

13,04   R$              560,55  

4.6 SETOP ED-49188 

CAIXA DE LIGAÇÃO/PASSAGEM EM PVC RÍGIDO 

PARAELETRODUTO, DIMENSÕES 4"X4", 

EMBUTIDA EM ALVENARIA -FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO( CAIXA DE PASSAGEM 

PARAFUSADA NA PARTE SUPERIOR DA LAJE) UN 18,00  R$          14,48  

 R$                       

17,43   R$              313,73  

4.7 COTAÇÃO 2 

DPS - Disjuntor de proteção contra surtos, monopolar, 

tensão nominal de operação UO 127/220V,máxima tensão 

de operação continua UC= 275 V, corrente de descarga 

máxima= 40kA, fixação emtrilho DIN 35mm UN 7,00  R$          98,42  

 R$                     

118,46   R$              829,23  

4.8 SETOP ED-15115 

DISJUNTOR DE PROTEÇÃO DIFERENCIAL 

RESIDUAL (DR), BIPOLAR, TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 25A, ALTA SENSIBILIDADE, 

CORRENTE DIFERENCIAL RESIDUAL NOMINAL 

COM ATUAÇÃO DE 30MA UN 1,00  R$        132,54  

 R$                     

159,54   R$              159,54  

4.9 COTAÇÃO 3 

DISJUNTOR DE PROTEÇÃO DIFERENCIAL 

RESIDUAL (DR), BIPOLAR, TIPO DIN, CORRENTE 

NOMINAL DE 125A, UN 1,00  R$        663,36  

 R$                     

798,48   R$              798,48  

4.10 SETOP ED-49272 

DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 5KA, 

DE 25A UN 1,00  R$          43,25  

 R$                       

52,06   R$                52,06  

4.11 SETOP ED-49274 

DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 5KA, 

DE 32A UN 14,00  R$          43,35  

 R$                       

52,18   R$              730,53  

4.12 SETOP ED-49228 

DISJUNTOR MONOPOLAR TERMOMAGNÉTICO 

5KA, DE 10A UN 3,00  R$          42,09  

 R$                       

50,66   R$              151,99  

4.13 SETOP ED-49231 

DISJUNTOR MONOPOLAR TERMOMAGNÉTICO 

5KA, DE 20A UN 1,00  R$          42,09  

 R$                       

50,66   R$                50,66  

4.14 SETOP ED-49265 

DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 10KA, 

DE 125A UN 1,00  R$        202,61  

 R$                     

243,88   R$              243,88  
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4.15 SETOP ED-15733 

CONJUNTO DE UM (1) INTERRUPTOR SIMPLES, 

CORRENTE 10A,TENSÃO 250V, (10A-250V), COM 

PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO,INCLUSIVE 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE, 

MÓDULO E PLACA UN 4,00  R$          25,87  

 R$                       

31,14   R$              124,56  

4.16 SETOP ED-15765 

CONJUNTO DE UM (1) INTERRUPTOR SIMPLES, 

CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, (10A-250V) E UMA 

(1) TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) POLOS, 

CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, (2P+T/10A-250V), 

COM PLACA 4"X2" DE DOIS (2) POSTOS, 

INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 

SUPORTE, MÓDULO E PLACA UN 5,00  R$          40,37  

 R$                       

48,59   R$              242,97  

4.17 SETOP ED-15765 CONJUNTO MONTADO SAÍDA PARA FIO UN 15,00  R$          40,37  

 R$                       

48,59   R$              728,90  

4.18 SETOP ED-49500 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 20 MÓDULOS 

COMBARRAMENTO 100 A UN 1,00  R$        289,11  

 R$                     

348,00   R$              348,00  

4.19 SETOP ED-49504 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 50 MÓDULOS 

COM BARRAMENTO 100 A UN 1,00  R$     1.145,05  

 R$                  

1.378,30   R$           1.378,30  

4.20 SETOP ED-15748 

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS 

(3) POLOS,CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, 

(2P+T/10A-250V), COM PLACA 4"X2"DE UM (1) 

POSTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO,SUPORTE, MÓDULO E PLACA UN 15,00  R$          26,57  

 R$                       

31,98   R$              479,73  

4.21 SETOP ED-15761 

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS 

(3) POLOS, CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, 

(2P+T/10A-250V) E UMA (1) TOMADA PADRÃO, 

TRÊS (3) POLOS, CORRENTE 20A, TENSÃO 250V, 

(2P+T/20A-250V), COM PLACA 4"X2" DE DOIS (2) 

POSTOS, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA UN 4,00  R$          42,77  

 R$                       

51,48   R$              205,93  

4.22 SETOP ED-48946 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO,UNIPOLAR, SEÇÃO 1,5 MM2, 

70°C, 450/750V COR VERMELHA M 78,80  R$            2,91  

 R$                        

3,50   R$              276,02  



1) 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ – 18.557.546/0001-03 

Rua Padre Reis, 84, Centro 

Coronel Xavier Chaves/MG- CEP: 36.330-000 

Contato: (32) 3357-1325/ (32) 9 9199-6496 

Email: licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

 

 85 

4.23 SETOP ED-48946 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO,UNIPOLAR, SEÇÃO 1,5 MM2, 

70°C, 450/750V COR PRETA M 57,20  R$            2,91  

 R$                        

3,50   R$              200,36  

4.24 SETOP ED-48946 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO,UNIPOLAR, SEÇÃO 1,5 MM2, 

70°C, 450/750V COR AZUL M 60,60  R$            2,91  

 R$                        

3,50   R$              212,27  

4.25 SETOP ED-48951 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO,UNIPOLAR, SEÇÃO 2,5 MM2, 

70°C, 450/750V COR PRETA M 131,20  R$            3,99  

 R$                        

4,80   R$              630,12  

4.26 SETOP ED-48951 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO,UNIPOLAR, SEÇÃO 2,5 MM2, 

70°C, 450/750V COR AZUL M 131,20  R$            3,99  

 R$                        

4,80   R$              630,12  

4.27 SETOP ED-48951 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO,UNIPOLAR, SEÇÃO 2,5 MM2, 

70°C, 450/750V COR VERDE M 131,20  R$            3,99  

 R$                        

4,80   R$              630,12  

4.28 SETOP ED-48961 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO,UNIPOLAR, SEÇÃO 4 MM2, 70°C, 

450/750V COR VERMELHA M 188,30  R$            7,88  

 R$                        

9,49   R$           1.786,05  

4.29 SETOP ED-48961 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO,UNIPOLAR, SEÇÃO 4 MM2, 70°C, 

450/750V COR PRETA M 173,40  R$            7,88  

 R$                        

9,49   R$           1.644,73  

4.30 SETOP ED-48962 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO,UNIPOLAR, SEÇÃO 4 MM2, 70°C, 

450/750V COR AZUL M 95,50  R$            7,88  

 R$                        

9,49   R$              905,83  
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4.31 SETOP ED-48961 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO,UNIPOLAR, SEÇÃO 4 MM2, 70°C, 

450/750V COR AMARELO M 103,30  R$            7,88  

 R$                        

9,49   R$              979,82  

4.32 SETOP ED-48961 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO,UNIPOLAR, SEÇÃO 4 MM2, 70°C, 

450/750V COR VERDE M 232,50  R$            7,88  

 R$                        

9,49   R$           2.205,30  

4.33 SETOP ED-48981 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ ATOX, NÃO 

HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO, 

UNIPOLAR, SEÇÃO 35 MM2, 70°C, 450/750V COR 

VERMELHA M 159,50  R$          39,99  

 R$                       

48,14   R$           7.677,69  

4.34 SETOP ED-48981 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ ATOX, NÃO 

HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO, 

UNIPOLAR, SEÇÃO 35 MM2, 70°C, 450/750V COR 

PRETA M 159,50  R$          39,99  

 R$                       

48,14   R$           7.677,69  

4.35 SETOP ED-48981 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ ATOX, NÃO 

HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO, 

UNIPOLAR, SEÇÃO 35 MM2, 70°C, 450/750V COR 

AMARELO M 159,50  R$          39,99  

 R$                       

48,14   R$           7.677,69  

4.36 SETOP ED-48976 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ ATOX, NÃO 

HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO, 

UNIPOLAR, SEÇÃO 25 MM2, 70°C, 450/750V COR 

AZUL M 159,50  R$          27,58  

 R$                       

33,20   R$           5.295,09  

4.37 SETOP ED-48971 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ ATOX, NÃO 

HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOPLÁSTICO, 

UNIPOLAR, SEÇÃO 16 MM2, 70°C, 450/750V COR 

VERDE M 159,50  R$          19,36  

 R$                       

23,30   R$           3.716,93  
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4.38 SETOP ED-50414 

REMOÇÃO E REASSENTAMENTO DE 

CALÇAMENTO EM BLOCO DE 

CONCRETO INTERTRAVADO OU SEXTAVADO, 

COM 

REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO 

COM APLICAÇÃO E REGULARIZAÇÃO 

MECANIZADA DE COLCHÃO 

DE AREIA m2 93,75  R$          35,89  

 R$                       

43,20   R$           4.050,07  

4.39 SETOP ED-13338 

LUMINÁRIA COMERCIAL CHANFRADA DE 

SOBREPOR COMPLETA, 

PARA DUAS (2) LÂMPADAS TUBULARES LED 

2X18W-ØT8, 

TEMPERATURA DA COR 6500K, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO, 

INCLUSIVE BASE E LÂMPADAS UN 9,00  R$        191,50  

 R$                     

230,51   R$           2.074,58  

4.40 SETOP ED-49169 

CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA E TAMPA 

DE CONCRETO, 

FUNDO DE BRITA, TIPO 1, 40 X 40 X 60 CM, 

INCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO, REATERRO E BOTA-FORA UN 3,00  R$        306,49  

 R$                     

368,92   R$           1.106,77  

VALOR TOTAL DA OBRA  R$        398.894,53  
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2) Cronograma Físico-Financeiro 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

CORONEL XAVIER CHAVES DATA: jul/2024 PRAZO DA OBRA: 3 MÊS  

OBRA:REFORMA DA QUADRA 

POLIESPORTIVA E DO VESTIÁRIO 

DO CAMPO 

MUNICÍPIO: CORONEL XAVIER CHAVES/MG       

ITEM ETAPAS/DESCRIÇÃO 
FÍSICO/ 

FINANCEIRO 
TOTAL  ETAPAS MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 

                

  REFORMA DO VESTIARIO DO CAMPO E DA QUADRA POLIESPORTIVA 

1 INSTALAÇOES INICIAIS 

Físico % 100% 100% 0% 0%   

  

Financeiro 

 R$                               

6.325,43  

 R$                           

6.325,43  

 R$                                     

-    

 R$                                     

-      

2 REFORMA DA QUADRA 

POLIESPORTIVA 
Físico % 100% 70% 15% 15%   

  

Financeiro 

 R$                          

128.299,93   R$                        89.809,95   R$                      19.244,99   R$                      19.244,99    

3 REFORMA VESTIÁRIO DO 

CAMPO 
Físico % 100% 35% 35% 30%   

  

Financeiro 

 R$                          

193.717,79   R$                        67.801,23   R$                      67.801,23   R$                      58.115,34    

4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

GERAL 

Físico % 100,00% 20% 50% 30%   

  

Financeiro 

 R$                             

70.551,37   R$                        14.110,27   R$                      35.275,69   R$                      21.165,41    

                

      

TOTAL 
Acumulado Físico % 100,00% 44,6% 30,7% 24,7% 0,0% 

Acumulado Financeiro 

 R$                          

398.894,53   R$                      178.046,88   R$                    122.321,90   R$                      98.525,74   R$                              -    

    Físico % 100,00% 44,6% 75,30% 100,00% 0% 

  

Financeiro 

 R$                          

398.894,53   R$                      178.046,88   R$                    300.368,79   R$                    398.894,53   R$                              -    
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3) Memorial Descritivo 

 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 

GENERALIDADES 

O Memorial Descritivo e Especificações foi elaborado com a finalidade de completar os 

projetos, e fixar normas e características no uso e escolha dos materiais e serviços a serem empregados 

na construção. 

A execução dos serviços obedecerá às normas e métodos da ABNT (Associação Brasileira 

de Normas Técnicas). 

Em caso de divergência prevalecerá: 

a) as cotas sobre as medidas em escala; 

b) estas especificações. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

Todo material empregado na obra deverá receber aprovação da fiscalização antes de ser utilizado. 

No caso do construtor querer substituir materiais ou serviços que constam nesta especificação, deverá 

apresentar memorial descritivo, memorial justificativo para sua utilização e a composição orçamentária 

completa, que permita comparação com materiais e/ ou serviços semelhantes. Os serviços e materiais serão 

executados em conformidade com as Normas Brasileiras. 

Os materiais e ou equipamentos deverão ser armazenados em locais apropriados, cobertos ou 

não, de acordo com sua natureza, ficando sua guarda sob a responsabilidade da Contratada. 

A Fiscalização deverá ter livre acesso a todos os almoxarifados de materiais, equipamentos, 

ferramentas, etc., para acompanhar os trabalhos e conferir marcas, modelos, especificações, validades, etc. 

Quaisquer modificações que se fizerem necessárias deverão ter a aprovação do contratante, do 

responsável técnico e das autoridades competentes. 

A Contratada deverá obedecer todas as normas técnicas relativas a cada serviço, bem como as 

instruções dos fabricantes na aplicação dos materiais. 

Deve ser garantida a segurança das propriedades vizinhas e áreas públicas. 

A CONTRATADA deverá proceder periodicamente a limpeza do canteiro de obras removendo 

os entulhos e as sujeiras resultantes, tanto do interior do mesmo como nas adjacências, provocados pela 

mailto:licitação@coronelxavierchaves.mg.gov.br
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execução dos serviços, sem causar poeiras e/ou transtornos na área a ser reformada e construída. 

 

 

QUALIDADE DOS SERVIÇOS E DOS MATERIAIS 

 

 

Os serviços executados deverão obedecer às boas técnicas usualmente adotadas na Engenharia, 

em estrita concordância com as Normas Técnicas em vigor. 

A aplicação dos materiais será rigorosamente supervisionada pela FISCALIZAÇÃO, não sendo 

aceitos aqueles cuja qualidade seja inferior à especificada. 

A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente aos Projetos e às Especificações, não 

podendo ser inserida qualquer modificação sem o consentimento prévio da FISCALIZAÇÃO. Os Projetos, 

o Memorial Descritivo e a Planilha são complementares entre si, devendo as eventuais discordâncias serem 

resolvidas pela FISCALIZAÇÃO, com a seguinte ordem de prevalência: 

Em caso de divergência entre projetos e planilha, deverá ser consultada a FISCALIZAÇÃO. Em 

caso de divergência entre cotas e suas dimensões em escala, prevalecerão sempre a primeira. 

Na execução só serão permitidos o uso de materiais ou equipamentos similares ou rigorosamente 

equivalentes, isto é, que desempenhem idênticas funções construtivas e que apresentarem as mesmas 

características formais e técnicas, definidas pelos Projetos, Memoriais Descritivos e Planilhas. 

No caso de discrepância ou falta de especificações de marcas de materiais, serviços, 

acabamentos, entre outros, as escolhas deverão sempre ser aprovadas antecipadamente pela 

FISCALIZAÇÃO. 

Caso o material/equipamento especificado neste Memorial, encontre-se fora de linha, este deverá 

ser substituído por novo produto, desde que comprovada sua eficiência, equivalência e atendimento às 

condições estabelecidas no Memorial. A aprovação será feita por escrito, mediante amostras apresentadas à 

FISCALIZAÇÃO antes da aquisição do material. O mesmo procedimento será adotado no caso do 

material/equipamento entregue não corresponder à amostra previamente apresentada. Ambos os casos serão 

definidos pela FISCALIZAÇÃO. 

Os materiais deverão ser armazenados em locais apropriados, cobertos ou não, de acordo com 

sua natureza, ficando sua guarda sob a responsabilidade da CONTRATADA. 

É vedada a utilização de materiais, equipamentos e/ou ferramentas improvisadas, em 

substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se destinam. 
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DEMOLIÇÕES 

 

A demolição manual será executada progressivamente, utilizando ferramentas portáteis 

motorizadas ou manuais 

A demolição mecânica será executada com os equipamentos indicados para cada caso, seguindo 

sempre as recomendações dos fabricantes dos equipamentos. 

As demolições realizadas em alvenarias solidárias a elementos estruturais deverão ser realizadas 

com extremo apuro técnico para se evitar danos que comprometam a sua estabilidade. Os serviços serão 

aceitos após a efetiva demolição definida e a posterior remoção da totalidade dos entulhos resultantes. 

A execução da demolição de alvenarias de tijolos furados conforme projeto de demolição. Deverão ser 

tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários, aos transeuntes e observadas as 

prescrições na NR 18. Demolir as alvenarias apontadas no projeto, carregar, transportar e descarregar o 

entulho em local apropriado. Objetos pesados ou volumosos devem ser removidos mediante o emprego 

de dispositivos mecânicos, ficando proibido o lançamento em queda livre de qualquer material. 

A execução de serviços de Demolição deverá atender às especificações da NBR 5682, NR 18 e 

demais normas e práticas complementares. 

Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra 

necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

O piso cerâmico será demolido cuidadosamente com a utilização de marretas. O material deverá 

ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra. SOBRE HIPÓTESE 

ALGUMA OS MATERIAIS DEMOLIDOS DEVERÃO SER COLOCADOS NA RUA E SIM EM 

CAÇAMBAS. 

Os revestimentos ceramicos deverão ser demolidos cuidadosamente, com a utilização de 

ferramentas adequadas de modo a não danificar as instalações e equipamentos existentes no local. O 

material deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra como entulho. 

PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO SE HOUVER NECESSIDADE DE QUALQUER 

INTERVENÇÃO NOS ELEMENTOS ESTRUTURAIS DEVERÁ SER CONSULTADO O 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DO PROJETO E A FISCALIZAÇÃO. 

TODAS AS LOUÇAS, BANCADAS, JANELAS, PORTAS, TOMADAS, INTERRUPTORES, 

LUMINARIAS SERÃO REUTILIZADOS PELA PREFEITURA E DEVEM SER REMOVIDAS DE 

FORMA A NÃO DANIFICAR OS MATERIAIS, SENDO SEPARADO EM LOCAIS ADEQUADOS 
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PARA A RETIRADA POR PARTE DO ORGÃO MUNICIPAL. 

 

ALVENARIA 

 

A parede de alvenaria deverá ser executada com tijolo cerâmico com seis furos, com dimensão 

nominal mínima de 14x19x29cm, de primeira qualidade. Poderão ser utilizados tijolos com dimensões 

especiais para atender as espessuras indicadas nos projetos. O assentamento dos tijolos será com 

argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia peneirada, traço de 1:2:8. Serão aprumadas e niveladas, 

com juntas uniformes, cuja espessura não deverá ultrapassar 15mm. 

Toda a alvenaria a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente limpa e umedecida. 

O chapisco será executado com argamassa de cimento e areia peneirada, com traço de 1:3. Recomenda- 

se o intervalo mínimo de 24 horas para aplicação do emboço ou reboco. 

O emboço será executado após a "pega" da argamassa em chapisco, assentamento das 

canalizações embutidas das instalações, assentamento de marcos e fartamente molhadas para a aplicação 

do emboço. Os emboços serão fortemente comprimidos contra as superfícies e deverão ter um 

acabamento perfeito e de aspecto uniforme não se tolerando quaisquer das retificações. Os planos não 

concluídos no mesmo dia terão os bordos das massas completamente escarificados, a fim de dar 

perfeita aderência e permitir continuidade à superfície. Deverão ser regularizados e alisados com 

régua e desempenadeira e posteriormente alisados com feltro ou borracha esponjosa. As alvenarias 

deverão apresentar planos perfeitamente aprumados, alinhados, nivelados e uniformes, não se 

tolerando qualquer ondulação ou desigualdade de alinhamento das superfícies. Após a execução, antes 

da secagem da superfície, esta deverá ser varrida com um espanador ou vassoura de cabelos, a fim de 

evitar que grãos de areia fiquem salientes. 

As superfícies a revestir serão regularizadas e desempenadas a régua, desempenadeira e espuma 

de borracha; deverão apresentar aspecto uniforme e não serão toleradas quaisquer ondulações ou 

desigualdades de alinhamento de superfície. Os revestimentos deverão apresentar panos perfeitamente 

desempenados, prumados, alinhados e nivelados, com arestas vivas. A recomposição parcial de qualquer 

revestimento deverá ser executada com perfeição, a fim de não apresentar diferenças ou 

descontinuidades. 

As vergas deverão ser executadas sobre os vãos de janelas e portas, além de contravergas sob os 

vãos das janelas, com dimensões mínimas de 10cm x 25cm e avanço mínimo além do vão de 30cm. 

 

PAVIMENTAÇÃO 
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Será executado um piso de concreto, com 10cm de altura. O piso deve ter um leve caimento para 

as laterais, evitando-se desta forma que as águas fiquem empossada no meio do piso. A resistência do 

concreto armado deve ser de pelo menos 20 Mpa. 

Os pisos levarão previamente uma camada regularizadora e impermeabilizante de argamassa, no 

traço 1:3. Os pisos só serão executados após concluídos os revestimentos das paredes, com os devidos 

cuidados para se evitarem respingos. Antes do lançamento da argamassa de regularização ou 

assentamento deverá ser verificado o esquadro dos cômodos, dimensões, nivelamento e prumo. As 

argamassas de regularização ou assentamento para pisos, não poderão nunca ter espessura superior a 

2,5 cm. 

O piso em porcelanato deverá ter dimensões de 60x60 cm, de primeira qualidade, com absorção 

de água inferior à 0,5%, resistente à abrasão, assentado com argamassa colante. O 

PORCELANATO/PISO CERÂMICO A SEREM COLOCADOS DEVERÃO SER APRESENTADO 

PREVIAMENTE AO SETOR DE OBRA E FISCALIZAÇÃO PARA APROVAÇÃO. As placas 

devem estar perfeitamente alinhadas e ter espessura uniforme. Devem ser imersas em água limpa 

previamente ao assentamento. 

As soleiras das portas deverão ser executadas com granito cinza, tipo andorinha, espessura 

mínima de 2 cm, ou especificação definida pela FISCALIZAÇÃO. 

 

REVESTIMENTO 

 

 

O revestimento cerâmico nas dimensões especificadas na planilha orçamentária, PEI lll, com 

absorção de água inferior à 0,5%, resistente à produtos químicos GA, com argamassa colante. Estar 

perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme, as quais poderão exceder a l,5 mm; 

 

ESQUADRIAS 

 

 

As portas estarão nos locais definidos em projeto arquitetônico deverão ter acabamento 

adequado e serão do tipo maciça. A ferragem para as portas de abrir deverão ser do tipo roseta, cromado. 

Serão todas em acabamento cromado. As ferragens não poderão receber pintura. As dobradiças deverão 

ser de latão e terão pino de bola de latão, para as portas pesadas terão arruela intermediária de desgaste. 

As ferragens deverão ser executadas rigorosamente em perfeito acabamento, sem folgas ou emendas, 

nela inclusa seus rebaixos ou encaixes. Deverão ser verificadas as cargas das peças a serem fixadas 

pelas ferragens, principalmente as dobradiças, que deverão ser suficientemente robustas, de 
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fôrma a suportarem com folga, o regime de trabalho a que venham a ser submetidas. Todas as chaves 

deverão possuir numeração correspondente às portas  e serem fornecidas em duas vias. 

 

LOUÇAS, METAIS E BANCADAS 

 

 

Os lavatórios a serem instalados deverão ser de louça branca, incluindo na instalação válvula e 

sifão cromados. Os vasos sanitários deverão ser do tipo com caixa acoplada. Deverão estar isentos de 

trincas ou arranhões, ou qualquer outra falha ou defeitos de fabricação. Toda a louça sanitária deverá ter 

a mesma cor, tom e procedência, preferencialmente branco ou branco gelo, conforme orientação da 

fiscalização. As louças deverão ser de primeira linha, ficando a critério da fiscalização, desqualificá-las 

caso entenda necessário. 

As torneiras a serem utilizadas deverão ser em metal cromado,com fechamento automático, de 

primeira qualidade e devem ser verificadas após instalação para conferir seu correto funcionamento. Os 

registros devem possuir perfeita vedação e ser posicionados em pontos específicos de interesse de 

interrupção do fluxo. 

Os vasos sanitários serão alimentados por válvula de descarga. A instalação deve seguir a NBR 

8160 - Sistemas Prediais de Esgoto Sanitário - Projeto e Execução. Todos os aparelhos deverão estar 

isentos de trincas ou arranhões, ou qualquer outra falha ou defeitos de fabricação. Toda a louça sanitária 

deverá ter a mesma cor, tom e procedência, preferencialmente branco ou branco gelo, conforme 

orientação da fiscalização. As louças deverão ser de primeira linha, ficando a critério da fiscalização, 

desqualificá-las caso entenda necessário. Tampas e assentos dos vasos sanitários deverão seguir cor e 

padrão de qualidade dos vasos. 

Todos os materiais devem seguir as especificações existentes na planilha orçamentária. 

 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS/SANITÁRIAS 

 

 

Os tubos de PVC, rígido soldável para água fria, devem ser soldados com adesivo plástico 

apropriado, após lixamento com lixa d’água e limpeza com solução desengordurante das superfícies a 

serem soldadas. Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora; o adesivo deve ser aplicado 

uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta do tubo (camada mais espessa). Após a junção das 

peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não movimentá-los por, 

aproximadamente, 5 minutos. Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às 

pressões de serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução de acordo com a NBR 5626, finalizando 
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com a limpeza e desinfecção do sistema. 

Para execução de caixas e ralos prepare o local da instalação para que esteja isento de materiais 

pontiagudos, como pontas de ferro, restos de concreto, pedras, etc. As aberturas das tubulações de 

entrada das caixas são realizadas com serra copo, no diâmetro de entrada da caixa ou fazendo-se vários 

furos com uma furadeira, lado a lado, em torno da circunferência interna. Faça o arremate final com 

uma lima meia-cana (rasqueta). Os furos não podem ser abertos através de pancadas de martelo ou uso 

de fogo, sob o risco de danificar o produto. Solde os tubos de esgoto provenientes dos aparelhos 

sanitários, como lavatório, ralo de chuveiro. Utilize o Adesivo Plástico. Posteriormente instale a 

tubulação de saída da caixa, na qual se pode optar tanto pela junta soldável, quanto pela junta elástica. 

Para prolongar a caixa sifonada DN 150 e DN 100, utilize o prolongamento e para prolongar o ralo 

articulado, usar o tubo DN 100. 

Os registros de gaveta com canopla cromado D=15mm a 25mm deverão ser metálicos com 

acabamento cromados. O registro deve ser instalado fechado. Deve-se vedar a extremidade dos tubos 

da instalação com fita veda-rosca, evitando o uso excessivo. Em seguida, deve-se rosquear o registro 

até que fique na posição desejada. Deve-se instalar de forma que somente o corpo do registro fique 

embutido na parede. Os registros de gaveta devem ser usados como registro de manutenção, e não 

como controle do fluxo ou instalações em fim de rede. Deve sempre trabalhar totalmente aberto ou 

fechado. 

Os banheiros serão adequados com a instalação das papeleira na altura correta, lixeira próxima, 

torneira para lavatório com acionamento adequado, saboneteira e lavatório na altura correta. 

TODAS A INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS SERÃO REVISADAS E ESTANDO EM 

BOAS CONDIÇÕES NAO HAVERÁ SUBSTITUIÇÃO DAS MESMAS. OS ITENS QUE 

ESTIVEREM EM BOAS CONDIÇÕES SERAM REMOVIDOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

, SEJAM EM PARTE OU EM SUA QUANTIDADE TOTAL. 

 

 

INSTALAÇÕES/SERVIÇOS PARTE ELÉTRICA 

 

 

A instalação deve ser feita com a rede elétrica desligada, atendendo as recomendações técnicas 

cabíveis à instalação quanto à utilização de EPI’s e manuais de instalação da fabricante. Deverá seguir 

rigorosamente os projetos fornecidos e executado por profissional capacitado. 

 

PINTURA 

Deverá ser feita a raspagem de pintura com espátula apropriada em todas as paredes que 
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receberão pintura, com a retirada da camada de tinta com lixa para alvenaria 180 e 220 ou 360 até o 

completo polimento, para nivelar, corrigir e uniformizar as superfícies eliminando imperfeições, 

contaminantes, brilho e facilitar a aderência para receber as demãos de pintura, permitindo um 

acabamento ideal. 

Previamente à pintura, as paredes deverão ser lixadas, limpas até apresentarem uma superfície 

uniforme livre de partículas e receberão uma demão de líquido selador de base acrílica. As tintas deverão 

ser rigorosamente agitadas dentro das latas e periodicamente revolvidas antes de usadas, evitando-se 

dessa forma a sedimentação dos pigmentos e componentes mais densos. 

Todas as portas de madeira serão pintadas com esmalte sintético (livre de solvente) na cor a 

definir pela prefeitura. Deverão ser aplicadas quantas demãos de tinta forem necessárias para alcançar 

a coloração uniforme desejada e a tonalidade equivalente a da parede. As superfícies de madeira e 

metálicas que forem pintadas com tinta esmalte deverão ser previamente lixadas a seco com lixa, 

posteriormente deverá ser removido todo o pó da lixa. 

Cada demão de tinta somente será aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, 

devendo-se observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas; igual cuidado deverá ser 

tomado entre demãos de tinta e do fundo selador. Deverão ser adotadas precauções especiais, a fim 

de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura, como vidros, ferragens de 

esquadrias e outras. 

Deverão ser usadas as tintas já preparadas em fábricas, não sendo permitidas composições, 

salvo se especificadas pelo projeto ou FISCALIZAÇÃO. As tintas aplicadas serão diluídas conforme 

orientação do fabricante e aplicadas na proporção recomendada. As camadas deverão apresentar 

aspecto uniforme, sem corrimento, falhas ou marcas de pincéis. 

Execução de Massa Acrílica 

 

 

Preparação da Superfície: Antes da aplicação da massa acrílica, as superfícies devem ser 

devidamente preparadas: 

• Verificar e corrigir possíveis imperfeições, como buracos, trincas e fissuras, utilizando 

argamassa apropriada. 

• Lixar as superfícies com lixa de grana média (grana 150 a 180) para remover saliências e deixar 

a superfície homogênea. 

• Limpar as superfícies, removendo poeira, sujeira, graxa e outros contaminantes que possam 

prejudicar a aderência da massa. 
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A aplicação da massa acrílica deve seguir os seguintes passos: 

• Primeira Demão: Aplicar a primeira camada de massa acrílica com desempenadeira de aço 

inoxidável, espalhando o produto de maneira uniforme. A espessura da camada deve ser fina, 

suficiente para cobrir a superfície. 

• Secagem: Aguardar o tempo de secagem recomendado pelo fabricante, geralmente entre 4 e 6 

horas, dependendo das condições ambientais. 

• Lixamento: Após a secagem da primeira demão, lixar a superfície com lixa de grana fina (grana 

180 a 220) para obter um acabamento liso e sem imperfeições. 

• Segunda Demão: Aplicar uma segunda camada de massa acrílica, seguindo o mesmo 

procedimento da primeira demão. A espessura deve ser suficiente para corrigir quaisquer 

pequenas imperfeições restantes. 

• Secagem e Lixamento Final: Aguardar a secagem completa da segunda demão e realizar um 

lixamento final para garantir uma superfície totalmente lisa e pronta para a pintura. 

Limpeza e Acabamento: Após a conclusão da aplicação da massa acrílica, realizar a limpeza 

do ambiente, removendo resíduos de massa e pó resultante do lixamento. Proteger áreas adjacentes 

que não receberão pintura com fita crepe e plástico. 

 

COBERTURA 

 

 

Inicialmente, será realizada a preparação do local, com a demolição do concreto no local 

destinado a fundação. Em seguida, serão marcados os pontos de implantação das estacas conforme o 

projeto estrutural. As estacas serão escavadas até a profundidade de 2 metros, garantindo o correto 

alinhamento e nivelamento de todas as estacas. 

A concretagem das estacas será feita com concreto usinado, seguindo as especificações de 

resistência mínima do projeto. As armaduras de aço CA-50 serão posicionadas dentro das estacas 

escavadas antes da concretagem, assegurando a integridade estrutural das fundações. 

Com as estacas prontas, serão executados os blocos de fundação em concreto armado, 

posicionados sobre as estacas já concretadas. Os blocos servirão de base para a fixação dos pilares 

metálicos. Após a cura do concreto dos blocos de fundação, os pilares metálicos serão fixados 

utilizando chumbadores e parafusos de alta resistência, garantindo a estabilidade e segurança da 

estrutura. 

A estrutura metálica da cobertura será montada com perfis de aço galvanizado, incluindo vigas 

e treliças, seguindo o projeto arquitetônico e estrutural. As conexões serão realizadas por meio de 
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solda e parafusos, assegurando a rigidez e durabilidade da estrutura. Após a montagem da estrutura 

metálica, serão instaladas as telhas galvanizadas, fixadas com parafusos específicos e arruelas de 

vedação para evitar infiltrações. 

Ao final da execução, será realizada uma inspeção detalhada para verificar a qualidade e 

conformidade da obra com as especificações do projeto. Este procedimento inclui a verificação do 

alinhamento e nivelamento da cobertura, a fixação das telhas e a estabilidade geral da estrutura. Após 

a aprovação na inspeção final, a obra será considerada concluída e pronta para uso. 

 

BANCOS 

 

A construção do banco inicia-se com a marcação do local, onde será destinada à instalação do 

banco. Em seguida, os blocos de concreto serão posicionados conforme o projeto, formando a base e os 

suportes laterais do banco. Os blocos serão fixados entre si utilizando argamassa de cimento e areia, 

garantindo a estabilidade da estrutura. 

Uma vez que o concreto esteja curado, a forma será removida e a superfície do assento será 

preparada para a aplicação da pedra de granito. A pedra será cortada nas dimensões exatas do assento e 

fixada utilizando uma camada de argamassa colante. Serão realizados o nivelamento e ajuste da pedra 

para garantir um acabamento perfeito. As juntas entre a pedra e o concreto serão preenchidas com 

rejunte apropriado para evitar infiltrações e garantir a durabilidade do acabamento. 

Por fim, será realizada a limpeza geral do banco, removendo resíduos de argamassa e concreto. 

A pedra de granito será polida para realçar seu brilho e garantir um acabamento estético de alta 

qualidade. 

 

OUTROS 

 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, devendo apresentar 

funcionamento perfeito de todas as suas instalações e aparelhos e com as instalações definitivamente 

ligadas. O canteiro da obra deverá ser mantido limpo, removendo lixos e entulhos para locais próprios 

que não causem prejuízos ao andamento da construção. Deverão ser devidamente removidos da obra 

todos os materiais e equipamentos, assim como as peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, 

ferramentas e acessórios. Todos os pisos deverão ser totalmente limpos, e todos os detritos que ficarem 

aderentes deverão 
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ser removidos, sem danos às superfícies. Durante a limpeza da obra deve-se ter o cuidado de vedar todos 

os ralos para que os detritos provenientes da limpeza não venham a obstruí-los posteriormente. 

Todos os metais, ferragens e louças deverão ficar totalmente limpas, polidos, tendo sido 

removido todo o material aderente que se obtenha suas condições normais. Todas as ferragens serão 

limpas e lubrificadas, substituindo-se aquelas que não apresentarem perfeito funcionamento e 

acabamento. Deverá haver cuidado especial com a limpeza dos vidros, sobretudo junto às esquadrias, 

removendo os resíduos. 

 

PINTURA DE QUADRA POLIESPORTIVA 

 

 

Para a execução da pintura de uma quadra poliesportiva utilizando tinta epóxi, o primeiro 

passo será a preparação da superfície. A quadra será cuidadosamente limpa para remover sujeira, 

poeira, gordura e outros contaminantes que possam comprometer a aderência da tinta. Em seguida, 

será realizado o lixamento da superfície utilizando lixa adequada para concreto, a fim de proporcionar 

uma melhor ancoragem para o primer e a tinta epóxi. O lixamento será feito de maneira uniforme em 

toda a área da quadra, garantindo que todas as imperfeições sejam eliminadas e a superfície fique 

devidamente preparada. 

Após o lixamento, será removido todo o pó gerado, utilizando um aspirador industrial e, se 

necessário, um pano úmido. Com a superfície limpa e seca, será aplicada uma demão de primer epóxi, 

seguindo as recomendações do fabricante quanto à diluição, modo de aplicação e tempo de secagem. 

O primer tem a função de selar a superfície e melhorar a aderência da tinta epóxi, garantindo um 

acabamento duradouro e de alta qualidade. 

Com o primer seco, será iniciada a aplicação da tinta epóxi. A primeira demão será aplicada 

com rolo de lã de pelo  curto ou pistola de pintura, dependendo das condições da obra e do 

equipamento disponível. A aplicação deverá ser uniforme, cobrindo toda a superfície da quadra sem 

deixar falhas ou excessos de tinta. Após a primeira demão, será necessário aguardar o tempo de 

secagem indicado pelo fabricante antes de aplicar a segunda demão. A segunda demão será aplicada 

da mesma maneira, garantindo uma cobertura completa e uniforme. 

Após a secagem da tinta epóxi, será realizada a demarcação das linhas da quadra poliesportiva. 

As marcações serão feitas conforme as especificações do projeto, utilizando fita crepe para delimitar 

as áreas a serem pintadas. As linhas serão pintadas com tinta epóxi de cor contrastante, aplicadas com 

pincel ou rolo pequeno para maior precisão. A fita crepe será removida cuidadosamente após a 
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aplicação da tinta, enquanto ainda estiver úmida, para evitar que a tinta descasque ou forme rebarbas. 

Ao final do processo, será realizada uma inspeção detalhada para verificar a qualidade da 

pintura e a precisão das demarcações. Eventuais retoques serão feitos conforme necessário. Com a 

pintura concluída, a quadra estará pronta para uso após o tempo de cura completo da tinta epóxi, 

proporcionando uma superfície resistente, durável e visualmente atraente. 

 

 

REVESTIMENTO COM PASTILHAS DE

 PORCELANA, ASSENTADO COM ARGAMASSA 

PRÉ-FABRICADA, INCLUSIVE REJUNTAMENTO 

 

A primeira etapa do processo consiste na preparação da superfície a ser revestida. Será feita a 

remoção da tinta ou do reboco antigo, utilizando ferramentas adequadas, como espátulas, lixadeiras 

e removedores químicos, se necessário. Esta remoção deve ser completa, até que se atinja a superfície 

original da parede, proporcionando uma base adequada para a aplicação da argamassa e das pastilhas. 

Após a remoção, a superfície será limpa para eliminar qualquer resíduo de pó, sujeira ou materiais 

soltos. 

Com a superfície devidamente preparada e limpa, será aplicada a argamassa pré-fabricada para 

o assentamento das pastilhas de porcelana. A argamassa ACIII será preparada conforme as instruções 

do fabricante, misturando-a até obter uma consistência homogênea. A aplicação da argamassa será 

feita utilizando uma desempenadeira dentada, espalhando uma camada uniforme na parede. Em 

seguida, as pastilhas de porcelana serão assentadas sobre a argamassa fresca, pressionando-as 

levemente para garantir a aderência e o alinhamento correto. 

Depois que todas as pastilhas estiverem assentadas, será necessário aguardar o tempo de 

secagem recomendado pelo fabricante da argamassa antes de proceder com o rejuntamento. O rejunte 

será preparado conforme as especificações do fabricante e aplicado com uma desempenadeira de 

borracha, preenchendo todas as juntas entre as pastilhas. O excesso de rejunte será removido com 

uma esponja úmida, limpando cuidadosamente a superfície das pastilhas para evitar manchas. 

As pastilhas serão coloridas e a paginação da mesma será definida pela CONTRATANTE. 

Ao final do processo, será realizada uma inspeção detalhada para verificar a qualidade do 

assentamento e do rejuntamento. Eventuais retoques serão feitos conforme necessário. Com a 

conclusão desses procedimentos, o revestimento com pastilhas de porcelana estará finalizado, 

oferecendo uma superfície resistente, durável e esteticamente agradável. 
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PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO   COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

 

As portas a serem instaladas serão do tipo veneziana, fabricadas em alumínio anodizado ou 

pintado, conforme especificações do projeto. Cada porta incluirá uma guarnição também em 

alumínio, proporcionando um acabamento estético e funcional. O fornecimento das portas incluirá 

todos os componentes necessários para a instalação, como dobradiças, fechaduras e parafusos de 

fixação. 

Antes da instalação, será realizada uma verificação das aberturas dos vestiários para assegurar 

que estejam nas dimensões corretas e devidamente niveladas. Caso sejam identificadas 

irregularidades, estas serão corrigidas antes do início da instalação das portas. 

A instalação das portas começará com a fixação da guarnição nas laterais e na parte superior 

da abertura, utilizando parafusos adequados para garantir a firmeza e o alinhamento correto. Em 

seguida, as portas de alumínio tipo veneziana serão posicionadas e fixadas nas dobradiças já instaladas 

na guarnição. As dobradiças serão fixadas com parafusos de alta resistência, garantindo a durabilidade  

e a estabilidade da porta. 

Após a fixação das portas, serão instaladas as fechaduras, garantindo o perfeito funcionamento 

e segurança. Será realizada uma verificação completa para assegurar que as portas estejam abrindo e 

fechando corretamente, sem atritos ou desalinhamentos. 

Por fim, será feita a limpeza das portas e da área ao redor, removendo qualquer resíduo de 

instalação, como pó ou fragmentos de materiais. A inspeção final será realizada para garantir que a 

instalação esteja conforme as especificações do projeto e atendendo aos padrões de qualidade 

exigidos. 

Com a conclusão desses procedimentos, as portas de alumínio de abrir tipo veneziana estarão 

prontas para uso nos vestiários, proporcionando ventilação, privacidade e durabilidade.
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4) Composição BDI 

 

 

           QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - PADRÃO   

    Município/UF  
   

    CORONEL XAVIER CHAVES/MG  
   

       
 

   

Proponente Objeto Empreendimento/Apelido  
   

PREFEITURA 

MUNICIPAL 

REFORMA DA QUADRA 

POLIESPORTIVA E VESTIÁRIO 

DO CAMPO 

  

 

   

       
 

   

Tipo de Obra (conforme Acórdão 2622/2013 - TCU):   
 

   

 - Construção de Edifícios (também para Reformas)  
   

       ATENDE AOS 

LIMITES 

RECOMENDADOS 

ITENS       SIGLAS VALORES LIMITES? INFERIOR SUPERIOR 

TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO 

CENTRAL   AC 3,00% SIM 
3,00% 5,50% 

TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 1,00% SIM 0,80% 1,00% 

TAXA DE RISCO     R 0,97% SIM 0,97% 1,27% 

TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS   DF 0,80% SIM 0,56% 1,39% 

TAXA DE LUCRO     L 6,16% SIM 6,16% 8,96% 

TAXA DE 

TRIBUTOS PIS (geralmente 0,65%)   I 0,68%  

Variável   COFINS (geralmente 3,00%)     3,00%  
  ISS (legislação municipal)     3,00%  
  CPRB (INSS)     4,50%  
BDI conforme Acórdão 2622/2013 - TCU     20,37% SIM 0,00% 0,00% 

             
   

  

 

       

   

FÓRMULA UTILIZADA:         

        
   

      

           

Declaro que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS 

corresponde a 
100,00%     

do valor deste tipo de obra e, sobre esta base, incide ISS com 

alíquota de 
3,00%      
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5) Memorial de Cálculo 

 
OB

RA: REFORMA DO VESTIARIO DO CAMPO E QUADRA POLIESPORTIVA BDI: 26,85 % 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves  Setop: 06/2022   Sinapi: 07/2022 

LOCAL:Praça de Esporte Capitão José Anselmo-  Rua Padre Luís André Gomes, 45 centro 

ITE

M 

REFERÊ

NCIA 

CÓDI

GO SERVIÇO 

UNID

ADE 

QUANTI

DADE CALCULO 

1     INSTALAÇOES INICIAIS           

1.1 SETOP 

ED-

16660 

FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO DE PLACA 

DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA #26, ESP. 
0,45 MM, PLOTADA COM 

ADESIVO VINÍLICO, 

AFIXADA COM REBITES 
4,8X40 MM, EM 

ESTRUTURA METÁLICA 

DE METALON 20X20 MM, 
ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE 

SUPORTE EM EUCALIPTO 

AUTOCLAVADO PINTADO 
COM TINTA PVA DUAS (2) 

DEMÃOS 0 1,5 PLACA 1,00 X 1,50 

1.2 SETOP 

ED-

16350  

MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO DE 

CONTAINER, INCLUSIVE 

CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE EM 

CAMINHÃO CARROCERIA 

COM GUINDAUTO 
(MUNCK), EXCLUSIVE 

LOCAÇÃO DO CONTAINER UNI 1 CONTAINER 

1.3 SETOP 

ED-

50137 

LOCAÇÃO DE CONTAINER 

COM ISOLAMENTO 
TÉRMICO, TIPO3, 

PARA 

DEPÓSITO/FERRAMENTAR
IA DE OBRA, COM 

MEDIDAS 

REFERENCIAIS DE (6) 
METROS COMPRIMENTO, 

(2,3) METROS 

LARGURA E (2,5) METROS 
ALTURA ÚTIL INTERNA, 

INCLUSIVE 

LIGAÇÕES ELÉTRICAS 
INTERNAS, EXCLUSIVE 

MOBILIZAÇÃO/ 

DESMOBILIZAÇÃO E 
LIGAÇÕES PROVISÓRIAS 

EXTERNAS mês 3 3 MESES DE OBRA 

2     

REFORMA DA QUADRA 

POLIESPORTIVA 
      

2.1     

PINTURA DA QUADRA 

      

2.1.1 SINAPI 102488 

PREPARO DO PISO 

CIMENTADO PARA 
PINTURA - LIXAMENTO E 

LIMPEZA. AF_05/2021 m2 730,57  (16,80+17,18) * 21,50  

2.1.2 SINAPI 102494 

PINTURA DE PISO COM 
TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO 

MANUAL, 2 DEMÃOS, m2 730,57  (16,80+17,18) * 21,51  
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INCLUSO PRIMER EPÓXI. 

AF_05/2021 

2.1.3 SINAPI 102506 

PINTURA DE 

DEMARCAÇÃO DE 

QUADRA POLIESPORTIVA 
COM TINTA EPÓXI, E = 5 

CM, APLICAÇÃO MANUAL. 

AF_05/2021 m 370,41  CONFORME DEMARCAÇÃO EXISTENTE NA QUADRA  

2.2     

REVESTIMENTO COM 

PASTILHAS    
          

2.2.1 SETOP 

ED-

48501 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE 

REBOCO OU EMBOÇO, 
COM ESPESSURA DE ATÉ 

55MM, INCLUSIVE 

AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, 

EXCLUSIVE TRANSPORTE 
E RETIRADA DO 

MATERIAL DEMOLIDO m2 107,85  (4,98+4,70+4,81+4,71+4,78+4,73+4,72+2,52)*2  

2.2.2 SETOP 
ED-

50750  

REVESTIMENTO COM 

PASTILHAS DE 
PORCELANA, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA PRÉ-

FABRICADA, INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO m2 107,85  (4,98+4,70+4,81+4,71+4,78+4,73+4,72+2,52)*3  

2.3     

ESQUADRIAS 

      

2.3.1 SINAPI 91341 

PORTA EM ALUMÍNIO DE 
ABRIR TIPO VENEZIANA 

COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM 

PARAFUSOS - 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 m2 13,44  12 portas 1,60 x 0,70  

2.3.2 SETOP 

ED-

29452 

FERRAGENS PARA PORTA 

DE ALUMÍNIO DE ABRIR 

DE UMA (1) 
FOLHA, INCLUSIVE 

FECHADURA E 

DOBRADIÇAS, 
FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO, 

EXCLUSIVE PORTA UN 12,00  QUANTIDADE DE PORTAS  

2.3.3 

composiç

ão 7 

KIT DE PORTA DE 

MADEIRA MACIÇA PORTA 

DE MADEIRA MACIÇA 
PARA PINTURA, PESADA 

OU SUPERPESADA, 

80X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO 
- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UN 4,00  CONFORME PROJETO  

2.3.4 SINAPI 90850 

KIT DE PORTA DE 
MADEIRA PARA PINTURA, 

SEMI-OCA (PESADA OU 

SUPERPESADA) , PADRÃO 
MÉDIO, 90X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, 

ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, 

MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM 

FECHADURA - 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UM 1  CONFORME PROJETO  
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2.3.5 SETOP 

ED-

48493 

REMOÇÃO MANUAL DE 

ESQUADRIA EM MADEIRA, 
COM 

REAPROVEITAMENTO, 

INCLUSIVE REMOÇÃO DE 
MARCO/ALIZAR/ 

GUARNIÇÕES, 

AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, 

EXCLUSIVE 

TRANSPORTE E RETIRADA 
DO MATERIAL REMOVIDO 

NÃO 

REAPROVEITÁVEL m2 8,61  REMOÇÃO DAS PORTAS  

2.3.6 SETOP 
ED-

50493 

PINTURA ESMALTE EM 
ESQUADRIA DE MADEIRA, 

DUAS (2) 

DEMÃOS, INCLUSIVE UMA 
(1) DEMÃO DE FUNDO 

NIVELADOR, 

EXCLUSIVE MASSA A 
ÓLEO m2 20,97  PINTURA DAS PORTAS  

2.3.7             

                  

2.4     ALVENARIA       

2.4.1 SETOP 
ED-

48232 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

COM TIJOLO CERÂMICO 
FURADO, ESP. 14CM, PARA 

REVESTIMENTO, 

INCLUSIVE ARGAMASSA 
PARA ASSENTAMENTO M2 5,12  ALVENARIA PARA AS BONECAS DAS PORTAS DOS VESTIÁRIOS  

2.4.2 SINAPI 97634 

DEMOLIÇÃO DE 

REVESTIMENTO 

CERÂMICO, DE FORMA 

MECANIZADA COM 

MARTELETE,SEM 
REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 m2 2,56 

 ALVENARIA PARA AS BONECAS DAS PORTAS DOS VESTIÁRIOS 

(REMOÇÃO DA CERAMICA)  

2.5     REVESTIMENTO       

2.5.1 SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM 

ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, 

COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO 

EM BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014 M2 10,24  ALVENARIA PARA AS BONECAS DAS PORTAS DOS VESTIÁRIOS  

2.5.2 SETOP 

ED-

50732 

EMBOÇO COM 

ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 

(CIMENTO E AREIA), ESP. 
20MM, APLICAÇÃO 

MANUAL, PREPARO 

MECÂNICO M2 10,24  ALVENARIA PARA AS BONECAS DAS PORTAS DOS VESTIÁRIOS  

2.5.3 SETOP 

ED-

50761 

REBOCO COM 

ARGAMASSA, TRAÇO 1:2:8 

(CIMENTO, CAL EAREIA), 
ESP. 20MM, APLICAÇÃO 

MANUAL, PREPARO 

MECÂNICO M2 10,24  ALVENARIA PARA AS BONECAS DAS PORTAS DOS VESTIÁRIOS  

2.6     PINTURA       

2.6.1 SETOP 

ED-

50514 

PREPARAÇÃO PARA 

EMASSAMENTO OU 
PINTURA (LÁTEX/ 

ACRÍLICA) EM PAREDE, 

INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO DE SELADOR 

ACRÍLICO M2 10,24  ALVENARIA PARA AS BONECAS DAS PORTAS DOS VESTIÁRIOS  
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  SETOP 
ED-

50451 

PINTURA ACRÍLICA EM 

PAREDE, DUAS (2) 
DEMÃOS, EXCLUSIVE 

SELADOR ACRÍLICO E 

MASSA 
ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) M2 10,24  ALVENARIA PARA AS BONECAS DAS PORTAS DOS VESTIÁRIOS  

2.7     

OUTROS 

      

2.7.1     

PLACAR ELETRONICO 

(FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO) UN 1,00  INSTALAÇÃO NA QUADRA  

3     

REFORMA VESTIÁRIO 

DO CAMPO 
      

3.1     DEMOLIÇÕES       

3.1.1 SETOP 

ED-

48480 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE 

PISO CERÂMICO OU 
LADRILHO 

HIDRÁULICO, INCLUSIVE 

AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, 

EXCLUSIVE DEMOLIÇÃO 

DE CONTRAPISO, 
TRANSPORTE E 

RETIRADA DO MATERIAL 

DEMOLIDO m2 87,54  ÁREA AUTOCAD  

3.1.2 SETOP 

ED-

48436 

 DEMOLIÇÃO MANUAL DE 

ALVENARIA DE TIJOLO 

CERÂMICOMACIÇO, 
INCLUSIVE 

AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO,EXCLUSI

VE TRANSPORTE E 

RETIRADA DO MATERIAL 

DEMOLIDO m3 35,836 

 DEMOLIÇÃO CONFORME PROJETO = 

(1+1+1,44+1,44+0,35+0,35+0,1+0,1)*2,5*2  

3.1.3 SETOP 

ED-

48467 

REMOÇÃO DE LOUÇAS 

(LAVATÓRIO, BANHEIRA, 

PIA, VASO 
SANITÁRIO, TANQUE), 

COM 

REAPROVEITAMENTO, 
INCLUSIVE 

AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE 

E 

RETIRADA DO MATERIAL 
REMOVIDO NÃO 

REAPROVEITÁVEL uni 6  CONFORME PROJETO  

3.1.4 SETOP 
ED-

48493 

REMOÇÃO MANUAL DE 

ESQUADRIA EM MADEIRA, 

COM 

REAPROVEITAMENTO, 

INCLUSIVE REMOÇÃO DE 
MARCO/ALIZAR/ 

GUARNIÇÕES, 

AFASTAMENTO E 
EMPILHAMENTO, 

EXCLUSIVE 
TRANSPORTE E RETIRADA 

DO MATERIAL REMOVIDO 

NÃO 
REAPROVEITÁVEL m2 6,72  ÁREA DAS PORTAS  

3.1.5 SETOP 97665 

REMOÇÃO DE 

LUMINÁRIAS, DE FORMA 

MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 uni 8  CONFORME PROJETO  
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3.1.6 SINAPI 97634 

DEMOLIÇÃO DE 

REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DE FORMA 

MECANIZADA COM 

MARTELETE,SEM 
REAPROVEITAMENTO. 

AF_09/2023 m2 24,488 

 REVESTIMENTOS CERÂMICOS EXISTENTES : 

2,55*0,6+(1,03*1,6)*6+2,55*0,6+2,8*1,6+2,8*1,6+1,2*1,6  

3.1.7 SINAPI 
ED-

48479 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE 

PISO CIMENTADO OU 
CONTRAPISO DE 

ARGAMASSA, COM 

ESPESSURA MÁXIMA DE 
10CM, INCLUSIVE 

AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE 

E 

RETIRADA DO MATERIAL 
DEMOLIDO m2 87,54  ÁREA AUTOCAD  

3.1.8 SETOP 

ED-

51110 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE 

TERRA (DESATERRO 
MANUAL), 

INCLUSIVE DESCARGA 

LATERAL, EXCLUSIVE 
RETIRADA E 

TRANSPORTE DO 

MATERIAL ESCAVADO m3 5,7 

 REBAIXAMENTO DO PISO (ESTIMATIVA) INCLUSIVE ESCAVAÇÃO PARA 

ESGOTO  

3.1.9 SETOP 

ED-

51125 

TRANSPORTE DE 

MATERIAL DEMOLIDO EM 

CAÇAMBA, EXCLUSIVE 
CARGA MANUAL OU 

MECÂNICA m3 50,29 

 DEMOLIÇÃO DE PISO X 0,10M + ALVENARIA DEMOLIDA + TERRA 

ESCAVADA DO PISO  

3.1.1

0 SETOP 

ED-

51132 

CARGA MECÂNICA DE 

MATERIAL DE QUALQUER 
NATUREZA 

SOBRE CAMINHÃO, 

EXCLUSIVE TRANSPORTE m3 50,29 

 DEMOLIÇÃO DE PISO X 0,10M + ALVENARIA DEMOLIDA + TERRA 

ESCAVADA DO PISO  

3.2     

ALVENARIA E 

FECHAMENTOS       

3.2.1 SETOP 

ED-

48232 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO 

COM TIJOLO CERÂMICO 

FURADO, ESP. 14CM, PARA 
REVESTIMENTO, 

INCLUSIVE ARGAMASSA 

PARA ASSENTAMENTO M2 15,302 3,01 x 3,10 + 3,01 x 3,10 - (0,80x2,10 x 2,00) porta  

3.2.2 SETOP 

ED-

9903 

VERGA OU 

CONTRAVERGA EM 

CONCRETO ESTRUTURAL 
PARA 

VÃOS DE ATÉ 150CM, 

PREPARADO EM OBRA 
COM BETONEIRA, 

CONTROLE "A", COM FCK 

20 MPA, MOLDADA IN 
LOCO, INCLUSIVE 

ARMAÇÃO M3 0,06 0,80m x 0,15 m x 0,25 x 2 uni 

3.2.3 SETOP 
ED-
48533 

DIVISÓRIA EM GRANITO 

CINZA ANDORINHA, ESP. 
3CM, INCLUSIVE 

INSTALAÇÃO, 

FERRAGENS EM LATÃO 
CROMADO E ACESSÓRIOS M2 37,8 (1,55*1,8)*12+(0,15*1,8)*12+(0,05*1,8)*4+(0,1*1,8)*4 

3.3     PAVIMENTAÇÃO       

3.3.1 SETOP 
ED-
49813 

LASTRO DE BRITA COM 
PEDRA BRITADA NÚMERO 

2 E 3, INCLUSIVE 

ADENSAMENTO E 
APILOAMENTO MANUAL m3 4,377 ÁREA DO PISO X 0,05 
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3.3.2 SETOP 

ED-

50600 

 APLICAÇÃO DE LONA 

PRETA, ESP. 150 MICRAS, 
INCLUSIVE 

FORNECIMENTO m2 87,54 ÁREA DE PISO (AUTOCAD) 

3.3.3 SETOP 

ED-

9320 

PISO EM CONCRETO, 

USINADO 
CONVENCIONAL, FCK 

15MPA, COM TELA 

SOLDADA NERVURADA 
TIPO Q-138, ACABAMENTO 

POLÍDO EM NÍVEL ZERO, 

ESP. 10CM, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 

LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO, 
EXCLUSIVE JUNTA DE 

DILATAÇÃO M2 87,54 ÁREA DE PISO (AUTOCAD) 

3.3.4 SETOP 
ED-
50566 

CONTRAPISO 
DESEMPENADO COM 

ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 

(CIMENTO E AREIA), ESP. 
20MM m2 87,54 ÁREA DE PISO (AUTOCAD) 

3.3.5 SETOP 

ED-

50544  

REVESTIMENTO COM 

CERÂMICA APLICADO EM 

PISO, ACABAMENTO 
ESMALTADO, AMBIENTE 

EXTERNO ( 
ANTIDERRAPANTE), 

PADRÃO EXTRA, 

DIMENSÃO DA PEÇA 
ATÉ2025 CM2, PEI IV, 

ASSENTAMENTO COM 

ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, 

INCLUSIVE 

REJUNTAMENTO m2 87,54 ÁREA DE PISO (AUTOCAD) 

3.3.6 SETOP 

ED-

50771 

RODAPÉ COM 
REVESTIMENTO EM 

CERÂMICA ESMALTADA 

COMERCIAL, ALTURA 
10CM, PEI IV, 

ASSENTAMENTO COM 

ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, 

INCLUSIVE 

REJUNTAMENTO M 30,5 PERIMETRO DA ÁREA DE VESTIÁRIO (EXCLUSIVE ÁREA DO BANHO) 

3.3.7 SETOP 

ED-

51002 

SOLEIRA EM GRANITO, NA 

COR CINZA ANDORINHA, 

ESP. 2CM, 
INCLUSIVE 

REJUNTAMENTO M2 0,792 0,90 X 0,22 * 4 

3.4     

REVESTIMENTO 

      

3.4.1 SETOP 
ED-

48407 

CHAPISCO APLICADO EM 

ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, 

COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO 

EM BETONEIRA 400L. 
AF_06/2014 M2 31,70  ÁREA DA NOVA ALVENARIA X 2 LADOS + ESPALAS  

3.4.2 SETOP 
ED-

48421 

EMBOÇO COM 

ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 
(CIMENTO E AREIA), ESP. 

20MM, APLICAÇÃO 

MANUAL, PREPARO 
MECÂNICO M2 31,70  ÁREA DA NOVA ALVENARIA X 2 LADOS + ESPALAS  

3.4.3 SETOP 
ED-

48400 

REBOCO COM 

ARGAMASSA, TRAÇO 1:2:8 

(CIMENTO, CAL EAREIA), 
ESP. 20MM, APLICAÇÃO M 16,40  ÁREA DA NOVA ALVENARIA X 1 LADO + ESPALAS  
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MANUAL, PREPARO 

MECÂNICO 

3.4.4 SETOP 

ED-

48401 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE 
REBOCO OU EMBOÇO, 

COM ESPESSURA 

DE ATÉ 55MM, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, 

EXCLUSIVE TRANSPORTE 
E RETIRADA DO 

MATERIAL DEMOLIDO   115,86 

  CONFORME ÁREA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE 

(REMOÇÃO DO REBOCO/PINTURA PARA MELHOR FIXAÇÃO DAS PEÇAS  

3.4.5 SETOP 

ED-

48181 

REVESTIMENTO COM 
CERÂMICA APLICADO EM 

PAREDE, 

ACABAMENTO 

ESMALTADO, AMBIENTE 

INTERNO/EXTERNO, 

PADRÃO 
EXTRA,DIMENSÃO DA 

PEÇA ATÉ 2025 CM2, PEI 

III, 
ASSENTAMENTO COM 

ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, 
INCLUSIVE  

REJUNTAMENTO UNI 115,86 

 PERIMETRO ÁREA MOLHADA (3,35+4,60+3,35+4,60) x 2,80 (PÉ DIREITO) x 2 

vestiários - (ABERTURA DAS ESQUADRIAS) + PERIMETRO AREA 
MOLHADA VEST. ARBITRO (1,20+1,20+2,85+2,85) X 2,80 (PÉ DIREITO) - 

(ABERTURA DAS ESQUADRIAS)  

3.5     

INSTALAÇÕES 

HIDRÁULICAS/SANIÁRIA

S           

3.5.1 SETOP 

ED-

51107 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE 

VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR 

OU IGUAL A 1,5M, 

INCLUSIVE DESCARGA 
LATERAL m3 1,69  CONFORME PROJETO (CAIXA D´AGUA A EDIFICAÇAO)  

3.5.2 SETOP 

ED-
50019 

FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO DE TUBO 

PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, 
ÁGUA FRIA, DN 25 MM 

(3/4") , INCLUSIVE 

CONEXÕES m 25,00  CONFORME PROJETO  

3.5.3 SETOP 

ED-

51120  

 REATERRO MANUAL DE 

VALA, INCLUSIVE 

ESPALHAMENTO E 
COMPACTAÇÃO MANUAL 

COM SOQUETE m3 1,64  CONFORME PROJETO  

3.5.4 SETOP 

ED-

50022 

FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO DE TUBO 
PVC RÍGIDO SOLDÁVEL, 

ÁGUA FRIA, DN 50 MM 

(1.1/4"), INCLUSIVE 
CONEXÕES m 35,00  CONFORME PROJETO  

3.5.5 SETOP 

ED-

49989 

REGISTRO DE GAVETA, 

TIPO BASE, ROSCÁVEL 
3/4" (PARA TUBO 

SOLDÁVEL OU PPR DN 

25MM/CPVC DN 22MM), 
INCLUSIVE ACABAMENTO 

(PADRÃO MÉDIO) E 

CANOPLA CROMADO un 4,00  CONFORME PROJETO  

3.5.6 SETOP 

ED-

50003 

REGISTRO DE ESFERA, 

TIPO PVC SOLDÁVEL DN 

50MM (1.1/4"), INCLUSIVE 
VOLANTE PARA 

ACIONAMENTO un 1,00  CONFORME PROJETO  

3.5.7 SETOP 

ED-

50000 

REGISTRO DE ESFERA, 

TIPO PVC SOLDÁVEL DN 
25MM (1"), INCLUSIVE 

VOLANTE PARA 

ACIONAMENTO un 1,00  CONFORME PROJETO  
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3.5.8 SETOP 

ED-

50707 

RASGO EM ALVENARIA 

PARA PASSAGEM DE 
ELETRODUTO/TUBULAÇÃ

O, DIÂMETROS DE 15MM A 

25MM (1/2" A 1"), 
EXCLUSIVE ENCHIMENTO m 60,00  CONFORME PROJETO  

3.5.9 SETOP 

ED-

50704 

ENCHIMENTO DE RASGO 

EM 

ALVENARIA/CONCRETO 
COM ARGAMASSA, 

DIÂMETRO DE 15MM A 

25MM (1/2" A 1"), 
INCLUSIVE ARGAMASSA, 

TRAÇO 1:2:8 (CIMENTO, 

CAL E AREIA), COM 
PREPARO MECANIZADO m 60,00  CONFORME PROJETO  

3.5.1
0 SETOP 

ED-

50027 

FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO DE TUBO 
PVC RÍGIDO, ESGOTO, PBV 

- SÉRIE NORMAL, DN 50 

MM (2"), INCLUSIVE 
CONEXÕES m 32,92 

CONFORME PROJETO ( 

0,69*4+2,37+0,55+0,95+0,69*4+2,09+0,93+0,3+0,91+0,67+0,97+0,83+1,03+2,05+0
,69*4+0,88+0,72+2,62+0,69*4+1,61+3*0,80) 

3.5.1

1 SETOP 

ED-
49952 

RALO SIFONADO PVC 

CÔNICO ALTURA 
REGULÁVEL 100 X 40 MM 

COM GRELHA METÁLICA un 20,00  CONFORME PROJETO  

3.5.1

2 SETOP 

ED-

50105 

FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO DE TUBO 
PVC RÍGIDO, COLETOR DE 

ESGOTO LISO (JEI), DN 100 
MM (4"), INCLUSIVE 

CONEXÕES m 30,00  CONFORME PROJETO  

3.6     

LOUÇAS,METAIS E 

ACESSORIOS 
      

3.6.1 

SETOP 
ED-
50296 

BACIA SANITÁRIA (VASO) 

DE LOUÇA 

CONVENCIONAL, COR 
BRANCA, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS DE 

FIXAÇÃO/VEDAÇÃO, 
FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO E 

REJUNTAMENTO, 
EXCLUSIVE 

VÁLVULA DE DESCARGA 

E TUBO DE LIGAÇÃO UNI 3,00  CONFORME PROJETO  

3.6.2 

SETOP 
ED-

50283 

LAVATÓRIO DE LOUÇA 

BRANCA SEM COLUNA, 

TAMANHO MÉDIO, 
INCLUSIVE ACESSÓRIOS 

DE FIXAÇÃO, VÁLVULA 

DE ESCOAMENTO DE 
METAL COM 

ACABAMENTO CROMADO, 

SIFÃO DE METAL TIPO 
COPO COM ACABAMENTO 

CROMADO, 

FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E 

REJUNTAMENTO, 

EXCLUSIVE TORNEIRA E 
ENGATE FLEXÍVEL UNI 3,00  CONFORME PROJETO  

3.6.3 

SETOP 

ED-

50329 

TORNEIRA METÁLICA 

PARA LAVATÓRIO, 

FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO, 

ACABAMENTO CROMADO, 

COM AREJADOR, 
APLICAÇÃO DE MESA, 

INCLUSIVE ENGATE 
FLEXÍVEL METÁLICO, 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO UNI 3,00  CONFORME PROJETO  
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3.6.4 

SETOP 
ED-
48183  

PAPELEIRA PLASTICA 

TIPO DISPENSER PARA 
PAPEL HIGIENICO 

ROLAO UNI 3,00  CONFORME PROJETO  

3.6.5 

SETOP 
ED-

48189  

SABONETEIRA PLASTICA 

TIPO DISPENSER PARA 
SABONETE 

LIQUIDO COM 

RESERVATORIO 1500 ML UNI 3,00  CONFORME PROJETO  

3.6.6 SETOP 

ED-

48187 

SABONETEIRA METÁLICA 
CROMADA, TIPO CONCHA, 

DE 

SOBREPOR UNI 15,00  CONFORME PROJETO  

3.6.7 

SETOP 
ED-

50316 

DUCHA HIGIÊNICA COM 

REGISTRO PARA 

CONTROLE DE FLUXO 
DE ÁGUA, DIÂMETRO 1/2" 

(20MM), INCLUSIVE 

FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO UNI 3,00  CONFORME PROJETO  

3.6.8 

SETOP 
ED-
51152 

ESPELHO CRISTAL, 

DIMENSÃO (40X60)CM, 

COM ESP. 4MM, EM 
ACABAMENTO LAPIDADO, 

INCLUSIVE FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO 
TIPO FINESSON, 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO UNI 3,00  CONFORME PROJETO  

3.6.9 

SETOP 
ED-
48156 

ASSENTO BRANCO PARA 
VASO 

UNI 3,00  CONFORME PROJETO  

3.6.1

0 

SETOP 
ED-
48176 

CABIDE METÁLICO 

SIMPLES CROMADO, 

INCLUSIVE FIXAÇÃO un 15,00  CONFORME PROJETO  

3.6.1

1 

SETOP 
ED-
16344 

CHUVEIRO ELÉTRICO 

BRANCO, TENSÃO 

127V/220V, POTÊNCIA 
4600W/5500W, INCLUSIVE 

BRAÇO, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO un 15,00  CONFORME PROJETO  

3.7     
ESQUADRIAS 

      

3.7.1 
composiç

ão 
7 

KIT DE PORTA DE 

MADEIRA MACIÇA PORTA 

DE MADEIRA MACIÇA 
PARA PINTURA, PESADA 

OU SUPERPESADA, 
80X210CM, ESPESSURA DE 

3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO 

BATENTE, FECHADURA 
COM EXECUÇÃO DO FURO 

- FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UN 4  CONFORME PROJETO  

3.7.2 SINAPI 91341 

PORTA EM ALUMÍNIO DE 
ABRIR TIPO VENEZIANA 

COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM 
PARAFUSOS - 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 M2 19,04  CONFORME PROJETO  

3.7.3 SETOP 
ED-
29452 

FERRAGENS PARA PORTA 

DE ALUMÍNIO DE ABRIR 

DE UMA (1) 
FOLHA, INCLUSIVE 

FECHADURA E 

DOBRADIÇAS, 
FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO, 

EXCLUSIVE PORTA UN 17,00  CONFORME PROJETO  
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3.7.4 SETOP 
ED-

51155 

VIDRO COMUM 

TRANSPARENTE 
INCOLOR, ESP. 3MM, 

INCLUSIVE 

FIXAÇÃO E VEDAÇÃO 
COM 

GUARNIÇÃO/GAXETA DE 

BORRACHA 
NEOPRENE, 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE 
CAIXILHO/PERFIL M2 0,16  TROCA DOS VIDROS QUEBRADOS  

3.8     PINTURA       

3.8.1 SETOP 

ED-

50514 

PREPARAÇÃO PARA 

EMASSAMENTO OU 
PINTURA (LÁTEX/ 

ACRÍLICA) EM PAREDE, 

INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO DE SELADOR 

ACRÍLICO M2 463,09  CONFORME ÁREA DE PINTURA EM PAREDE  

#RE

F! SETOP 

ED-

50474 

EMASSAMENTO EM 
PAREDE COM MASSA 

ACRÍLICA, DUAS (2) 

DEMÃOS, INCLUSIVE 
LIXAMENTO PARA 

PINTURA M2 463,09  CONFORME ÁREA DE PINTURA EM PAREDE  

3.8.3 SETOP 

ED-

50451 

PINTURA ACRÍLICA EM 
PAREDE, DUAS (2) 

DEMÃOS, EXCLUSIVE 

SELADOR ACRÍLICO E 
MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) M2 463,09 

VESTIARIO 1 E 2 = ÁREA INTERNA SEM REVESTIMENTO + VESTIARIO 
ARBITRO+ ÁREA EXTERNA EDIFICAÇÃO+ MURETAS EXTERNAS+ 

BEIRAL E ESCADAS  

3.8.4 SETOP 

ED-

50515 

PREPARAÇÃO PARA 

EMASSAMENTO OU 
PINTURA (LÁTEX/ 

ACRÍLICA) EM TETO, 

INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO DE SELADOR 

ACRÍLICO M2 106,85  CONFORME ÁREA DE PINTURA EM TETO  

#RE
F! SETOP 

ED-
50475 

EMASSAMENTO EM TETO 
COM MASSA ACRÍLICA, 

UMA (1) DEMÃO, 

INCLUSIVE LIXAMENTO 
PARA PINTURA M2 106,85  CONFORME ÁREA DE PINTURA EM TETO  

3.8.6 SETOP 

ED-

50452 

PINTURA ACRÍLICA EM 

TETO, DUAS (2) DEMÃOS, 

EXCLUSIVE SELADOR 
ACRÍLICO E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) M2 106,85  ÁREA DE TETO AUTOCAD + BEIRAL  

3.8.7 SETOP 

ED-

50497 

PINTURA ESMALTE EM 
ESTRUTURA METÁLICA, 

DUAS (2) DEMÃOS, 

INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO FUNDO 

ANTICORROSIVO M2 3,50  ESTIMATIVA  

3.8.8 SINAPI 87530 

MASSA ÚNICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MANUAL, 

APLICADA 
MANUALMENTE EM 

PAREDES INTERNAS DE 

AMBIENTES COM ÁREA 
ENTRE 5M² E 10M², E 

=17,5MM, COM TALISCAS. M2 10,00 

 ÁREA DE REPAROS EM PAREDES PARA RECEBER A PINTURA + RASGOS 

DE ELETRODUTOS/TUBOS  

3.8.9 SETOP 

ED-

50493 

PINTURA ESMALTE EM 

ESQUADRIA DE MADEIRA, 
DUAS (2) 

DEMÃOS, INCLUSIVE UMA 

(1) DEMÃO DE FUNDO 
NIVELADOR, 

EXCLUSIVE MASSA A 

ÓLEO m2 16,44  PINTURA DAS PORTAS  
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3.9     COBERTURA 

      

3.9.1 SETOP 

ED-

20603 

FORNECIMENTO DE 
ESTRUTURA METÁLICA E 

ENGRADAMENTO 

METÁLICO, EM AÇO, PARA 
TELHADO, EXCLUSIVE 

TELHA, 

INCLUSIVE FABRICAÇÃO, 
TRANSPORTE, 

MONTAGEM E 

APLICAÇÃO DE FUNDO 
PREPARADOR 

ANTICORROSIVO EM 
SUPERFÍCIE METÁLICA, 

UMA (1) DEMÃO kg 485,384  (22,5+22,5+11,73+11,73+29,3)*3,4 KG/M +(22,5+22,5)*3,4KG/M PILAR  

3.9.2 SETOP 

ED-

48428 

COBERTURA EM TELHA 

METÁLICA 
GALVANIZADA 

TRAPEZOIDAL, 

TIPO SIMPLES, ESP. 
0,50MM, ACABAMENTO 

NATURAL, INCLUSIVE 

ACESSÓRIOS PARA 
FIXAÇÃO, 

FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO m2 87,975  7,50 X 11,73  

3.9.3 SETOP 

ED-

50677 

RUFO E CONTRARRUFO 

EM CHAPA 

GALVANIZADA, ESP. 
0,65MM (GSG-24), COM 

DESENVOLVIMENTO DE 

25CM, 
INCLUSIVEIÇAMENTO 

MANUAL VERTICAL m 9,65  CONFORME AREA  

3.9.4 SETOP 

ED-

48440 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE 

CONCRETO, SEM 
ARMAÇÃO, INCLUSIVE 

AFASTAMENTO E 

EMPILHAMENTO, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE 

E 
RETIRADA DO MATERIAL 

DEMOLIDO m3 0,081  FUNDAÇÃO ESTRUTURA METÁLICA  

3.9.5 SETOP 
ED-

51107 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE 

VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR 

OUIGUAL A 1,5M, 

INCLUSIVE DESCARGA 
LATERAL M3 1,944  FUNDAÇÃO ESTRUTURA METÁLICA  

3.9.6 SETOP 

ED-

49786 

FORNECIMENTO DE 

CONCRETO ESTRUTURAL, 
PREPARADO EM 

OBRA COM BETONEIRA, 

COM FCK 20MPA, 
INCLUSIVE 

LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO 

(FUNDAÇÃO) M3 1,546  FUNDAÇÃO ESTRUTURA METÁLICA + REPOSIÇÃO DO PISO DEMOLIDO  

3.9.7 SETOP 

ED-

49643 

FÔRMA E DESFORMA DE 

TÁBUA E SARRAFO, 
REAPROVEITAMENTO 

(3X), EXCLUSIVE 

ESCORAMENTO M2 5,76  FUNDAÇÃO ESTRUTURA METÁLICA  

3.9.8 SETOP 

ED-

51120 

REATERRO MANUAL DE 

VALA, INCLUSIVE 

ESPALHAMENTO E 
COMPACTAÇÃO MANUAL 

COM SOQUETE M3 0,65  FUNDAÇÃO ESTRUTURA METÁLICA  

3.9.9 SETOP 

ED-

48298 

CORTE, DOBRA E 

MONTAGEM DE AÇO CA- KG 25,04  FUNDAÇÃO ESTRUTURA METÁLICA  
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50/60, INCLUSIVE 

ESPAÇADOR 

3.9.1
0 SETOP 

ED-
29801 

PERFURAÇÃO MANUAL 
DE ESTACA TIPO BROCA A 

TRADO, 

INCLUSIVE 
AFASTAMENTO, 

EXCLUSIVE ARMAÇÃO, 

CONCRETO 
ESTRUTURAL, 

TRANSPORTE E RETIRADA 

DO MATERIAL 
ESCAVADO M3 0,20  TRADO DE 2 METROS POR BLOCO DE COROAMENTO DA FUNDAÇÃO  

3.10     
BANCOS 

      

3.10.

1 SETOP 

ED-

48220 

ALVENARIA DE BLOCO DE 

CONCRETO CHEIO SEM 
ARMAÇÃO, EM 

CONCRETO COM FCK DE 

20MPA , ESP. 19CM, PARA 
REVESTIMENTO, 

INCLUSIVE ARGAMASSA 

PARA ASSENTAMENTO ( 
DETALHE D - CADERNO 

SEDS) M2 8,68  (5,46+1,57+2,46+1,57+5,46+1,57+0,40+0,40+0,40) * 0,45  

3.10.

2 SINAPI 87879 

CHAPISCO APLICADO EM 
ALVENARIAS E 

ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE 

PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
EM BETONEIRA 400L. 

AF_06/2014 M2 8,68  área de alvenaria  

3.10.

3 SETOP 

ED-

50732 

EMBOÇO COM 
ARGAMASSA, TRAÇO 1:6 

(CIMENTO E AREIA), ESP. 

20MM, APLICAÇÃO 
MANUAL, PREPARO 

MECÂNICO M2 8,68  área de alvenaria  

3.10.

4 SETOP 

ED-

49786 

FORNECIMENTO DE 

CONCRETO ESTRUTURAL, 
PREPARADO EM 

OBRA COM BETONEIRA, 

COM FCK 20MPA, 
INCLUSIVE 

LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO 

(FUNDAÇÃO) M3 7,24  (5,46+1,57+2,46+1,57+5,46+1,57)*0,40  

3.10.

5 SETOP 

ED-

50576 

REVESTIMENTO COM 
GRANITO, CINZA 

ANDORINHA, APLICADO 

EM 
PISO, ESP. 2CM, 

DIMENSÃO DA PEÇA ATÉ 

1600 CM2, 
ASSENTAMENTO COM 

ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA, 
INCLUSIVE 

REJUNTAMENTO M2 7,24  (5,46+1,57+2,46+1,57+5,46+1,57)*0,41  

3.11     OUTROS 
          

3.11.

1 SETOP 

ED-

50266 

LIMPEZA FINAL PARA 

ENTREGA DA OBRA M2 93,21  ÁREA TOTAL DO VESTIÁRIO (MEDIDA EXTERNA)  

4     

INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS GERAL       
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4.1 SETOP 

ED-

49414 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 

CORRUGADO, PVC, ANTI-
CHAMA, DN25MM (3/4"), 

APLICADO EM 

ALVENARIA E EM LAJE 
COR LARANJA, INLUSIVE 

RASGO M 168,80 CONFORME PROJETO 

4.2 SETOP 

ED-

49309 

ELETRODUTO DE PVC 

RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 25 
MM (1"), INCLUSIVE 

CONEXÕES, SUPORTES E 

FIXAÇÃO M 151,02 CONFORME PROJETO 

4.3 SETOP 

ED-

4155 

DUTO CORRUGADO EM 

PEAD (POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE) , PARA 
PROTEÇÃO DE CABOS 

SUBTERRÂNEOS DN 30 

MM (1.1/4") M 48,77 CONFORME PROJETO 

4.4 SETOP 

ED-

49295 

DUTO CORRUGADO EM 
PEAD (POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE) , PARA 

PROTEÇÃO DE CABOS 
SUBTERRÂNEOS DN 40 

MM (1.1/2") M 159,47 CONFORME PROJETO 

4.5 SETOP 

ED-

49187 

CAIXA DE 
LIGAÇÃO/PASSAGEM EM 

PVC RÍGIDO 

PARAELETRODUTO, 
DIMENSÕES 4"X2", 

EMBUTIDA EM 

ALVENARIA -
FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO UN 43,00 CONFORME PROJETO 

4.6 SETOP 

ED-

49188 

CAIXA DE 
LIGAÇÃO/PASSAGEM EM 

PVC RÍGIDO 

PARAELETRODUTO, 
DIMENSÕES 4"X4", 

EMBUTIDA EM 

ALVENARIA -
FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO( CAIXA DE 

PASSAGEM PARAFUSADA 
NA PARTE SUPERIOR DA 

LAJE) UN 18,00 CONFORME PROJETO 

4.7   
COTA
ÇÃO 

DPS - Disjuntor de proteção 

contra surtos, monopolar, 
tensão nominal de operação 

UO 127/220V,máxima tensão 

de operação continua UC= 275 
V, corrente de descarga 

máxima= 40kA, fixação 
emtrilho DIN 35mm UN 7,00 CONFORME PROJETO 

4.8 SETOP 

ED-

15115 

DISJUNTOR DE PROTEÇÃO 

DIFERENCIAL RESIDUAL 

(DR), BIPOLAR, TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 

25A, ALTA 

SENSIBILIDADE, 
CORRENTE DIFERENCIAL 

RESIDUAL NOMINAL COM 

ATUAÇÃO DE 30MA UN 1,00 CONFORME PROJETO 

4.9   

COTA

ÇÃO 

DISJUNTOR DE PROTEÇÃO 

DIFERENCIAL RESIDUAL 

(DR), BIPOLAR, TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 

125A, UN 1,00 CONFORME PROJETO 

4.10 SETOP 
ED-

49272 

DISJUNTOR BIPOLAR 

TERMOMAGNÉTICO 5KA, 
DE 25A UN 1,00 CONFORME PROJETO 

4.11 SETOP 
ED-

49274 

DISJUNTOR BIPOLAR 

TERMOMAGNÉTICO 5KA, 
DE 32A UN 14,00 CONFORME PROJETO 
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4.12 SETOP 
ED-

49228 

DISJUNTOR MONOPOLAR 

TERMOMAGNÉTICO 5KA, 
DE 10A UN 3,00 CONFORME PROJETO 

4.13 SETOP 

ED-

49231 

DISJUNTOR MONOPOLAR 

TERMOMAGNÉTICO 5KA, 

DE 20A UN 1,00 CONFORME PROJETO 

4.14 SETOP 

ED-

49265 

DISJUNTOR TRIPOLAR 

TERMOMAGNÉTICO 10KA, 

DE 125A UN 1,00 CONFORME PROJETO 

4.15 SETOP 

ED-

15733 

CONJUNTO DE UM (1) 
INTERRUPTOR SIMPLES, 

CORRENTE 10A,TENSÃO 

250V, (10A-250V), COM 
PLACA 4"X2" DE UM (1) 

POSTO,INCLUSIVE 

FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, 

MÓDULO EPLACA UN 4,00 CONFORME PROJETO 

4.16 SETOP 

ED-

15765 

CONJUNTO DE UM (1) 
INTERRUPTOR SIMPLES, 

CORRENTE 10A, TENSÃO 

250V, (10A-250V) E UMA (1) 
TOMADA PADRÃO, TRÊS 

(3) POLOS, CORRENTE 10A, 

TENSÃO 250V, (2P+T/10A-
250V), COM PLACA 4"X2" 

DE DOIS (2) POSTOS, 

INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO, SUPORTE, 

MÓDULO E PLACA UN 5,00 CONFORME PROJETO 

4.17 SETOP 

ED-

15765 

CONJUNTO MONTADO 

SAÍDA PARA FIO UN 15,00 CONFORME PROJETO 

4.18 SETOP 

ED-

49500 

QUADRO DE 

DISTRIBUIÇÃO PARA 20 

MÓDULOS 

COMBARRAMENTO 100 A UN 1,00 CONFORME PROJETO 

4.19 SETOP 

ED-

49504 

QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO PARA 50 

MÓDULOS COM 

BARRAMENTO 100 A UN 1,00 CONFORME PROJETO 

4.20 SETOP 

ED-

15748 

CONJUNTO DE UMA (1) 
TOMADA PADRÃO, TRÊS 

(3) POLOS,CORRENTE 10A, 

TENSÃO 250V, (2P+T/10A-
250V), COM PLACA 

4"X2"DE UM (1) POSTO, 

INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO,SUPORTE, 

MÓDULO E PLACA UN 15,00 CONFORME PROJETO 

4.21 SETOP 

ED-

15761 

CONJUNTO DE UMA (1) 

TOMADA PADRÃO, TRÊS 

(3) POLOS, CORRENTE 10A, 

TENSÃO 250V, (2P+T/10A-

250V) E UMA (1) TOMADA 

PADRÃO, TRÊS (3) POLOS, 
CORRENTE 20A, TENSÃO 

250V, (2P+T/20A-250V), 

COM PLACA 4"X2" DE 
DOIS (2) POSTOS, 

INCLUSIVE 

FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, 

MÓDULO E PLACA UN 4,00 CONFORME PROJETO 

4.22 SETOP 

ED-

48946 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO 
HALOGENADO, 

ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO,UNIPOL
AR, SEÇÃO 1,5 MM2, 70°C, 

450/750V COR VERMELHA M 78,80 CONFORME PROJETO 
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4.23 SETOP 
ED-

48946 

CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL, CLASSE 5, 
ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, 
ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO,UNIPOL

AR, SEÇÃO 1,5 MM2, 70°C, 
450/750V COR PRETA M 57,20 CONFORME PROJETO 

4.24 SETOP 

ED-

48946 

CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, 

ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO,UNIPOL

AR, SEÇÃO 1,5 MM2, 70°C, 

450/750V COR AZUL M 60,60 CONFORME PROJETO 

4.25 SETOP 

ED-

48951 

CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, 

ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO,UNIPOL

AR, SEÇÃO 2,5 MM2, 70°C, 

450/750V COR PRETA M 131,20 CONFORME PROJETO 

4.26 SETOP 

ED-

48951 

CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, 

ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO,UNIPOL

AR, SEÇÃO 2,5 MM2, 70°C, 

450/750V COR AZUL M 131,20 CONFORME PROJETO 

4.27 SETOP 

ED-

48951 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO 
HALOGENADO, 

ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO,UNIPOL
AR, SEÇÃO 2,5 MM2, 70°C, 

450/750V COR VERDE M 131,20 CONFORME PROJETO 

4.28 SETOP 

ED-

48961 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO 
HALOGENADO, 

ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO,UNIPOL
AR, SEÇÃO 4 MM2, 70°C, 

450/750V COR VERMELHA M 188,30 CONFORME PROJETO 

4.29 SETOP 

ED-

48961 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO 
HALOGENADO, 

ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO,UNIPOL
AR, SEÇÃO 4 MM2, 70°C, 

450/750V COR PRETA M 173,40 CONFORME PROJETO 

4.30 SETOP 
ED-

48962 

CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL, CLASSE 5, 
ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, 
ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO,UNIPOL

AR, SEÇÃO 4 MM2, 70°C, 
450/750V COR AZUL M 95,50 CONFORME PROJETO 
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4.31 SETOP 
ED-

48961 

CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL, CLASSE 5, 
ISOLAMENTO TIPO 

LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, 
ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO,UNIPOL

AR, SEÇÃO 4 MM2, 70°C, 
450/750V COR AMARELO M 103,30 CONFORME PROJETO 

4.32 SETOP 

ED-

48961 

CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO 
LSHF/ATOX, NÃO 

HALOGENADO, 

ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO,UNIPOL

AR, SEÇÃO 4 MM2, 70°C, 

450/750V COR VERDE M 232,50 CONFORME PROJETO 

4.33 SETOP 
ED-

48981 

CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ 
ATOX, NÃO 

HALOGENADO, 

ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO, 

UNIPOLAR, SEÇÃO 35 

MM2, 70°C, 450/750V COR 
VERMELHA M 159,50 CONFORME PROJETO 

4.34 SETOP 

ED-

48981 

CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL, CLASSE 5, 
ISOLAMENTO TIPO LSHF/ 

ATOX, NÃO 

HALOGENADO, 
ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO, 

UNIPOLAR, SEÇÃO 35 

MM2, 70°C, 450/750V COR 

PRETA M 159,50 CONFORME PROJETO 

4.35 SETOP 

ED-

48981 

CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL, CLASSE 5, 
ISOLAMENTO TIPO LSHF/ 

ATOX, NÃO 

HALOGENADO, 
ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO, 

UNIPOLAR, SEÇÃO 35 
MM2, 70°C, 450/750V COR 

AMARELO M 159,50 CONFORME PROJETO 

4.36 SETOP 

ED-

48976 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ 

ATOX, NÃO 
HALOGENADO, 

ANTICHAMA, 

TERMOPLÁSTICO, 

UNIPOLAR, SEÇÃO 25 

MM2, 70°C, 450/750V COR 

AZUL M 159,50 CONFORME PROJETO 

4.37 SETOP 
ED-

48971 

CABO DE COBRE 

FLEXÍVEL, CLASSE 5, 

ISOLAMENTO TIPO LSHF/ 
ATOX, NÃO 

HALOGENADO, 

ANTICHAMA, 
TERMOPLÁSTICO, 

UNIPOLAR, SEÇÃO 16 

MM2, 70°C, 450/750V COR 
VERDE M 159,50 CONFORME PROJETO 
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4.38 SETOP 
ED-

50414 

REMOÇÃO E 

REASSENTAMENTO DE 
CALÇAMENTO EM BLOCO 

DE 

CONCRETO 
INTERTRAVADO OU 

SEXTAVADO, COM 

REAPROVEITAMENTO 
DOS BLOCOS, INCLUSIVE 

FORNECIMENTO 

COM APLICAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO 

MECANIZADA DE 

COLCHÃO 
DE AREIA m2 93,75 CONFORME PROJETO 

4.39 SETOP 

ED-

13338 

LUMINÁRIA COMERCIAL 

CHANFRADA DE 

SOBREPOR COMPLETA, 
PARA DUAS (2) 

LÂMPADAS TUBULARES 

LED 2X18W-ØT8, 
TEMPERATURA DA COR 

6500K, FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO, 
INCLUSIVE BASE E 

LÂMPADAS UN 9,00 CONFORME PROJETO 

4.40 SETOP 
ED-
49169 

CAIXA DE PASSAGEM EM 
ALVENARIA E TAMPA DE 

CONCRETO, 

FUNDO DE BRITA, TIPO 1, 
40 X 40 X 60 CM, 

INCLUSIVE 

ESCAVAÇÃO, REATERRO 
E BOTA-FORA UN 3,00 CONFORME PROJETO 
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ANEXO II 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

A empresa _________________, inscrita no CNPJ nº ________________, por intermédio 

de seu representante legal o Sr. ___________________  portador da Carteira de Identidade 

nº MG- _________, e do CPF nº ____________, DECLARA, sob as penas da lei, que se 

enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir dos benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

Coronel Xavier Chaves/ MG, ____ de ___________ de 2024 

 

 

 

 

________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

 

 

 

MODELOS DE DECLARAÇÃO “PROPOSTA” 

 

 

À Agente de Contratação, 

 

 

O licitante__________________________________________________________________ 

(firma/denominação, endereço da 

sede/filial, CNPJ), por intermédio do representante legal que esta subscreve, após ter 

analisado minuciosamente todo o conteúdo do Edital de Concorrência nº   /

 e seus anexos e ter tomado conhecimento do local e de todas as condições e 

obrigações para a execução do objeto, PROPÕE executar o objeto  licitado sob sua 

integral responsabilidade pelo valor total de R$     (valor por extenso), já computado o 

BDI, conforme  detalhamento abaixo: 

 

 

AFIXAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTOS UNITÁRIOS EM 

PROPOSTA 

 

 

Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias.  

(Local e data). 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A empresa,  , inscrita no CNPJ nº  , através de seu 

representante abaixo assinado, para fins de participação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 

120/2024, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 09/2024, DECLARA: 

 

1. Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

2. Declara que o proponente tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências 

constante do edital e seus anexos; 

3. Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

4. Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está ciente 

do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

5. Declara, para fins do disposto neste Edital de Concorrência Eletrônica, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar deste Concorrência Eletrônica foi elaborada de maneira 

independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

Concorrência Eletrônica, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da Concorrência Eletrônica, quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

c) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Concorrência Eletrônica não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, antes da abertura oficial das 

propostas; e 

d) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

6. Declara que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas necessárias ao cumprimento 

total do objeto da presente licitação, sem qualquer ônus para Administração Municipal, tais como 

tributos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre 

o fornecimento do objeto da presente licitação. 

7. Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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8. Declara que manifesta ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

9. Declara que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

10. Declara, que, não possui em seu quadro funcional servidor público da Prefeitura Municipal de 

Coronel Xavier Chaves/MG. 

11. Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, referentes ao a esta 

Concorrência. 

 

 

 ,  de  de 2024. 

 

 

 

Nome do representante e assinatura Nome da empresa 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º     /2024  

 PROCESSO LICITATÓRIO N.º    /2024 

 

Por este instrumento contratual, de um lado, o MUNICÍPIO DE CORONEL 

XAVIER CHAVES, entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 

18.557.546/0001-03, com sede na Rua Padre Reis, n.º 84, nesta cidade, neste  ato 

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. FUVIO OLIMPIO DE OLIVEIRA PINTO, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, XXXX, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º XXXX, com sede na Rua XXXX, n.º 

XXXX, Bairro XXXX, CEP XXXX, na cidade de XXXX, neste ato representado por 

outorgado público, Sr(a). XXXX, naturalidade, estado civil, profissão, inscrito no CPF sob 

o n.º XXXX e do RG n.º XXXX, residente e domiciliado(a) na Rua XXXX, Bairro XXXX, 

na cidade de XXXX, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo N.º    /2024, e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica N.º        /2024, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente Licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA QUADRA 

POLIESPORTIVA E VESTIÁRIOS, LOCALIZADOS NA PRAÇA 

DE ESPORTES CAPITÃO JOSÉ ANSELMO, NO MUNICÍPIO DE 

CORONEL XAVIER CHAVES/MG, e demais documentos anexos ao 

processo licitatório em epígrafe, fazendo estes parte integrante e 

inseparável deste contrato. 

1.2. As obras e serviços de engenharia serão desenvolvidos segundo 

especificações técnicas constantes no projeto que acompanha o processo, 

como se aqui estivesse reproduzido, que é composto dos documentos que 

seguem. 
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1.2.1. Projeto; 

1.2.2. Memorial Técnico Descritivo; 

1.2.3. Planilha de Orçamento Global; 

1.2.4. Cronograma Físico-Financeiro. 

1.2.5. Composição de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas). 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

 

2.1. Os serviços serão executados em conformidade com as especificações 

constantes no projeto básico, o qual compõe memorial descritivo, planta 

baixa, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, composição de 

BDI e demais documentos complementares, todos dispostos no processo de 

licitatório do qual este contrato decorre. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

3.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado, se houver 

necessidade e interesse entre as partes, respeitando os limites previstos na Lei 

14.133/2021. 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

 

4.1. O prazo de execução do serviço é de 03 (três) meses, a partir do termo de 

início da execução do serviço, prorrogável até o limite permitido em lei e no 

edital do certame correspondente. 

4.2. O Termo de Início dos serviços a será forcecido pelo requisitante, salvo 

motivo de força maior ou caso fortuito perfeitamente justificável, hipótese 

em que o prazo poderá ser prorrogado para a conclusão dos serviços. 

4.3. Caso houver suspensão do andamento da execução do serviço, o contrato 

também terá sua vigência suspensa. 

4.4. O contrato poderá ser aditivado, enquanto ainda suspenso, para fins de 
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adequação orçamentária e vigência. 

4.5. Enquanto não realizado o termo de início da execução do serviço, o contrato, 

ainda que assinado, terá prazo de vigência suspenso. 

4.6. Por ocasião do pagamento da última parcela, a CONTRATADA deverá 

apresentar a CND do referido serviço. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO OBJETO 

5.1. O valor deste instrumento para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é 

de R$XXXX, conforme Planilha Orçamentária (PO) adjudicada, executado 

de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos a seguir: 

6.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia 

dos serviços executados no período, através de planilha de cálculo detalhada 

dos itens, indicando data de início e término, acompanhada de relatório 

fotográfico, diário da execução do serviço e de apresentação de cópias das 

Certidões Negativas referentes a obrigações fiscais municipal, estadual, 

federal; de FGTS e de regularidade Trabalhista do período. 

6.3. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade. 

6.4. O recebimento provisório será realizado por setor técnico da Prefeitura 

Municipal após a entrega da documentação acima, que procederá a inspeção 

dos serviços executados, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques, revisões finais que se 

fizerem necessários. 

6.5. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
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substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela contratada não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva 

dos serviços executados; 

6.7. No prazo de até 10 dias a partir do recebimento provisório, o setor técnico 

responsável providenciará o recebimento definitivo, após atestar a execução 

dos serviços, e comunicará a empresa para que emita a Nota Fiscal, com o 

valor dimensionado pela fiscalização, cujo pagamento ocorrerá dentro do 

prazo de 20 (vinte) dias. 

6.8. A empresa deverá emitir a nota fiscal eletrônica, devendo constar, 

obrigatoriamente, o número do contrato de repasse/financiamento (se 

houver), número do empenho, número do contrato administrativo, número da 

licitação, número do pagamento e demais dados que a  CONTRATANTE 

entender necessários. 

6.9. Do valor apurado pela nota fiscal serão retidos os tributos a que competem a 

titularidade e/ou administração pela Administração Municipal, tais como 

ISS, IRRF e outros que assim tiverem fato gerador. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 

do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 

o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
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7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 

meio de termo aditivo. 

7.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

8.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de 

dotação orçamentária: 

UNID ORÇAMENTARIA 02.006.005 SETOR DE ESPORTES 

FUNÇÃO 27 DESPORTO E LAZER 

SUFUNÇÃO 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

PROGRAMA 2701 ATIV DE  DESPORTO, LAZER E RECREAÇÃO 

PROJ/ATIVIDADE 1.127 AQ EQUIP DIV E/OU OBRAS ESPORTE 

CONTA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE 

1.706.000/ 2.706.000 

COTCE 3110 

COAUX 0081 

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 

FICHA 377  

 
UNID ORÇAMENTARIA 02.006.005 SETOR DE ESPORTES 

FUNÇÃO 27 DESPORTO E LAZER 

SUFUNÇÃO 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

PROGRAMA 2701 ATIV DE  DESPORTO, LAZER E RECREAÇÃO 

PROJ/ATIVIDADE 1.127 AQ EQUIP DIV E/OU OBRAS ESPORTE 

CONTA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE 

1.500.000/ 2.500.000 

COTCE 0000 

COAUX 0000 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTO 

FICHA 377  

 
UNID ORÇAMENTARIA 02.006.005 SETOR DE ESPORTES 

FUNÇÃO 27 DESPORTO E LAZER 

SUFUNÇÃO 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

PROGRAMA 2701 ATIV DE  DESPORTO, LAZER E RECREAÇÃO 

PROJ/ATIVIDADE 1.127 AQ EQUIP DIV E/OU OBRAS ESPORTE 

CONTA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE 

1.720.000/ 2.720.000 

COTCE 0000 

COAUX 0000 

TRANSF UNIÃO REF PETROLEO E GÁS-FEP 

FICHA 377  

 
UNID ORÇAMENTARIA 02.006.005 SETOR DE ESPORTES 

FUNÇÃO 27 DESPORTO E LAZER 

SUFUNÇÃO 812 DESPORTO COMUNITÁRIO 

PROGRAMA 2701 ATIV DE  DESPORTO, LAZER E RECREAÇÃO 

PROJ/ATIVIDADE 1.127 AQ EQUIP DIV E/OU OBRAS ESPORTE 

CONTA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
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FONTE 

1.708.000/ 2.708.000 

COTCE 0000 

COAUX 0000 

TRANSF UNIÃO REF COMPENS FINAN RECURSO MINERAL 

FICHA 377  

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

9. CLÁUSULA NONA –  

9.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:   

9.1.1. Executar o contrato conforme especificações do objeto e da proposta 

apresentada, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais 

e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade necessárias. 

 

9.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia 

prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.1.4. Utilizar empregados regularmente contratados, conforme legislação 

trabalhista; habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

9.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento e cumprir as obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

 

9.1.6. Comunicar à Prefeitura Municipal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

9.1.7. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos 

e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 

segurança e bem-estar no trabalho; 

 

9.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento 

 

9.1.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
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o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 

9.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

 

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a 

contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 

13.146, de 2015. 

 

9.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

 

9.1.14. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 

decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

 

9.1.15. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

 

9.1.16. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias 

e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 

aplicável; 

 

9.1.17. Elaborar o Diário de execução do serviço, incluindo diariamente, pelo preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados. 

 

9.1.18. Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

 

9.1.19. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

9.1.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública. 
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9.1.21. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, 

em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da 

execução do contrato; 

 

9.1.22. Identificar a execução do serviço com placa segundo modelo fornecido pelo 

Município, durante o período de duração, devendo ser afixadas no prazo de até 

10 (dez) dias, contados a partir da autorização para o início dos trabalhos. 

 

9.1.23. Emitir termo de garantia da execução do serviço de no mínimo 05 anos, tanto 

dos serviços, como dos materiais empregados no mesmo. 

 

9.1.24. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

 

9.1.25. Reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 desta Lei. 

 

9.2.   OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

9.2.1. Efetuar ao contratado, nos valores e prazos avençados os pagamentos de acordo 

com as condições fixadas neste instrumento. 

9.2.2. Fiscalizar e acompanhar o fiel cumprimento do contrato. 

9.2.3. Emitir a Ordem de Serviço, mediante apresentação de ART.  

9.2.4. Exigir o cumprimento de Instrução Normativa do TCE-MG relativa ao 

SICOM/OBRAS. 

9.2.5. Solicitar ou determinar os serviços com indicação de local e com antecedência 

à empresa para que ela providencie a recomposição no prazo máximo de até 2 

(dois) dias após a emissão de ordem de serviço. 

9.2.6. Constituem também obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA as 

previstas no Edital e Projeto Básico. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a manter no canteiro do serviço o relatório 

(Diário de execução) do serviço, através do qual fará as anotações inerentes à 

execução dos serviços, bem como instalar placa de identificação dos recursos 

de financiamento da execução do serviço, conforme modelo a ser fornecido 

pelo CONTRATANTE. 

10.1.2. Para fins de cumprimento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 14.133/2021, 

o CONTRATANTE designa o Sr. Vitor Rafael Camilo Ribeiro, como fiscal 
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de contrato e, a Sra. Joelma Conceição Resende como gestora de contrato. 

10.1.3. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, que a 

qualquer momento, terá poderes de interferir no andamento dos serviços, 

reservando-se ainda o direito de recusar o recebimento dos serviços caso não 

estiverem de acordo com os padrões técnicos especificados e exigidos pelo 

projeto. 

10.1.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade dos serviços executados 

ou fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, 

sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras 

infrações, ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados 

e a critérios do CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às 

seguintes sanções: 

11.1.2. ADVERTÊNCIA 

A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a 

CONTRATADA der causa à inexecução do contrato, nos termos do 

art. 156, §1º, e art. 155, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.1.3. MULTA 

• Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada multa de 

0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o 

valor total do contrato. 

• Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) 

dias, contados do termo de ordem de início, será aplicada multa de 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, em substituição ao item 

11.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do 

contrato. 

• Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas 

contratuais que não aquelas relacionadas ao atraso na execução do 

serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do 

contrato. 

• A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente 
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este contrato e aplique outras sanções. 

• A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 

descontada nos pagamentos eventualmente devidos pela 

CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada 

judicialmente. 

• Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para 

recolhê-la aos cofres do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 

• O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá 

ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor global do contrato, nos 

termos do art. 156, §3º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.1.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Suspensão temporária   de   participação   em   licitações   e 

impedimento de contratar com a Prefeitura pelo prazo de até um ano, 

aplicada pelo(a) Prefeito(a) Municipal, nos termos do art. 156, §4º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

11.1.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até 

que seja requerida a reabilitação ao Prefeito(a) Municipal, a qual será 

concedida sempre que a contratada ressarcir à Prefeitura pelos 

prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o prazo de um 

ano, facultada a defesa da contratada no prazo de dez dias da 

abertura de visto, nos termos do art. 156, §5º e §6º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

11.1.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa 

prévia da CONTRATADA, no prazo de cinco dias úteis. 

11.1.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de 

recolher qualquer multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

11.1.8. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções 

contratuais serão atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro 

índice que venha o substituir, bem como a incidência de juros de mora de 

0,5% sobre o montante total devido. 

11.1.9. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
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alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 

(art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PRERROGATIVAS

 DO CONTRATANTE 

12.1.1. São prerrogativas do CONTRATANTE sobre o presente contrato, nos termos 

do art. 104 da Lei n.º 14.133/2021: 

 

• modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos do contratado; 

• extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

fiscalizar sua execução; 

• aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

• ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e 

serviços vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

12.1.1.1. risco à prestação de serviços essenciais; 

12.1.1.2. necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas 

contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do contrato. 

12.1.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão 

ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

12.1.3. Na hipótese prevista 13.1.1, as cláusulas econômico-financeiras do contrato 

deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E DA 

EXTINÇÃO DO  CONTRATO. 

13.1.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 

da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 
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13.1.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, 

II e III, e estará sob as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei 

n.º 14.133/2021. 

13.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.4. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente 

contrato poderá ser rescindido ou suspenso, bem como eventuais residuais 

pecuniários de inadimplência, inclusive no caso de perdas e dados, serão 

atualizados pelo IPCA, ou outro que o venha substituir, e incidentes de juros 

moratórios de 0,5% ao mês para quem der causa à inadimplência. 

13.1.5. A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, 

somente se reputará válida se tomadas expressamente em instrumento aditivo, 

passando a dele fazer parte. 

13.1.6. As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de controvérsias, 

nos termos do disposto pelos arts. 151, 152, 153 e 154  da Lei n.º 14.133/2021. 

13.1.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado 

pela Lei n.º 14.133/2021, no que ela prever, bem como demais legislações 

pertinentes ao objeto deste instrumento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.1.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições  

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.1.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO. 

16.1.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no site oficial do 

município, no DOE (Diário oficial do estado) e DOU (Diário oficial da 

união), bem como Jornal de Grande Circulação. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1.1. As partes elegem o foro da Comarca de Resende Costa/MG, para dirimir 

dúvidas ou divergências, que poderão advir ao presente Contrato, nos termos 

do art. 92, §1º, da Lei 14.133/2021. 

 

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, 

firmam o presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

 

 

_______________________________________ 

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES 

CNPJ nº 18.557.546/0001-03 

Fúvio Olímpio de Oliveira Pinto 

Prefeito Municipal 

 

 

 

_______________________________________ 

GESTORA DO CONTRATO  

Joelma Conceição Resende 

Secretaria Municipal Cultura, Turismo, Esporte e 

Lazer 

 

 

 

________________________________________ 

PROCURADORA JURÍDICA MUNICIPAL 

Vera Lúcia Chaves Resende 

OAB/MG 69.592 

 

 

 

_____________________________________ 

CONTRATADA 

CNPJ nº  

Representante Legal 

 

 

 

 

______________________________________ 

FISCAL DO CONTRATO 

Vitor Rafael Camilo Ribeiro 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: ___________________________________ 

CPF:  

 

Nome: __________________________________ 

CPF:  
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ANEXO VI 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 09/2024 

 

PROJETOS E PLANILHAS  

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA DA 

QUADRA POLIESPORTIVA E VESTIÁRIOS, LOCALIZADOS NA PRAÇA DE 

ESPORTES CAPITÃO JOSÉ ANSELMO, NO MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER 

CHAVES/MG. 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (.pdf): 

https://drive.google.com/file/d/10z9FUK8rjbivKQTjuq9rdlmFref_7Gyp/view?usp=sharing 

 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (.pdf): 

https://drive.google.com/file/d/1gJ-fXfxu61z58pufuUJWFm3Tj9j6OgJE/view?usp=sharing 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO (.pdf): 

https://drive.google.com/file/d/1PNxwHOSsuosxGnkAbRjrTSD67r1h2t5D/view?usp=sharing 

 

 

MEMORIAL DE CÁLCULO (.pdf): 

https://drive.google.com/file/d/1vKzH_ebVnRPAtiwh6NjPP-CB5nbm7wSM/view?usp=sharing 

 

 

COMPOSIÇÃO BDI (.pdf): 

https://drive.google.com/file/d/1vKzH_ebVnRPAtiwh6NjPP-CB5nbm7wSM/view?usp=sharing 

 

 

PROJETOS (.pdf):  

https://drive.google.com/file/d/1pqIfupE2q9i_HETjNE6MDlTdOTTZLU_6/view?usp=sharing 

 

 

PROJETOS (.dwg): 

https://drive.google.com/file/d/1OxQv4T7eyn7LF-J4ZOKn7sVjL5-hCChd/view?usp=sharing 

 

 

 

https://drive.google.com/file/d/10z9FUK8rjbivKQTjuq9rdlmFref_7Gyp/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1gJ-fXfxu61z58pufuUJWFm3Tj9j6OgJE/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1PNxwHOSsuosxGnkAbRjrTSD67r1h2t5D/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1vKzH_ebVnRPAtiwh6NjPP-CB5nbm7wSM/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1vKzH_ebVnRPAtiwh6NjPP-CB5nbm7wSM/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1pqIfupE2q9i_HETjNE6MDlTdOTTZLU_6/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1OxQv4T7eyn7LF-J4ZOKn7sVjL5-hCChd/view?usp=sharing

